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O MUNICÍPIO DE BALNEARIO GAIVOTA - SC torna público que realizará PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO destinado a selecionar candidatos para compor o cadastro reserva 
destinados ao provimento temporário de cargos para o quadro de pessoal da 
Administração Municipal. 
  
DAS REGRAS GERAIS DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
 
1. Este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO será realizado de acordo com a legislação 
específica relacionada à matéria e de acordo com as disciplinas constantes neste Edital e 
será executado pela FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO 
DA UNISUL e destina-se, exclusivamente, a selecionar candidatos para provimento de 
cargos públicos junto ao Município de BALNEARIO GAIVOTA - SC. 

 
2. Todas as etapas do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO serão realizadas no 
Município de BALNEARIO GAIVOTA - SC ou, dependendo do quantitativo de inscritos 
em outras localidades, a critério, exclusivo, da entidade organizadora do certame, 
obedecendo ao cronograma constante no Anexo I, do presente edital. 
 
3. O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO constará de Avaliação Escrita Objetiva, 
conforme tabela descritiva no Anexo II deste Edital. 

 
4. Será disponibilizado 01 (uma) Central de Atendimento para atender aos candidatos 
nas etapas descritas no Anexo II, no seguinte endereço:  

4.1 Telefone: (48) 3621-3002; 

4.2 Horário: 13h30min às 17h30min, em dias úteis. 

4.3 Para o candidato que não possui acesso à rede mundial de computadores 

(internet), haverá dois pontos disponíveis gratuitamente (Tele Centro central, 

localizado na Avenida Santa Catarina, nº 282, Centro, com horário de atendimento 

das 09h00min às 11h30min e das 14h00min às 17h30min) 

 
5. Os cargos com os respectivos números de vagas, carga horária, vencimentos e 
requisitos de escolaridade estão definidos no Anexo III deste Edital. 
 
6. As inscrições ocorrerão conforme cronograma constante no Anexo I e deverão 
obedecer às regras constantes no Anexo IV. 

6.1 Os candidatos PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) 
deverão observar as disciplinas constantes no Anexo V. 
6.2 Os candidatos que necessitarem de atendimento especial para a realização 
das Avaliações deverão seguir as orientações constantes no Anexo V deste Edital. 

 
7. A divulgação Oficial de todas as etapas referentes a este PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO se dará através de avisos publicados nos locais abaixo, mantendo-se 
acessíveis até 90 (noventa) dias após a homologação do certame. 

7.1 No sítio de internet do Município de BALNEARIO GAIVOTA - SC: 
(www.balneariogaivota.sc.gov.br);  
7.2 No sítio de internet da FAEPESUL: (www.faepesul.org.br/concursos). 

  

http://www.balneariogaivota.sc.gov.br/
http://www.faepesul.org.br/concursos
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8. É de exclusiva responsabilidade do candidato, o acompanhamento integral das 
etapas deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, por meio dos órgãos de divulgação 
Oficial citados neste Edital. 
9. Os horários e cronograma aqui estabelecidos poderão sofrer alterações em razão de 
melhor atendimento aos objetivos do presente certame, sendo que essas alterações 
serão publicadas pelos meios de divulgação Oficial mencionados no Item 7 deste Edital. 

9.1 Qualquer alteração em cronograma das fases desse certame não enseja 

qualquer direito a cancelamento de inscrição e tão pouco a devolução dos valores 

pagos a título de taxa de inscrição, salvo se houver decisão em sentido contrário 

estabelecida pela FAEPESUL. 
 

10. A interposição de recursos administrativos deverá obedecer às orientações e 
requisitos constantes no Anexo VIII. 

 

11. Os Candidatos aprovados nas avaliações deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
serão convocados para ocupar os Cargos, em funções das vagas disponíveis e de acordo 
com a necessidade do Município de BALNEARIO GAIVOTA - SC dentro do prazo de 
validade do certame. 

 

12. A aprovação neste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO não implica a admissão 
imediata do candidato. Todavia, o processo admissional do candidato deverá obedecer, 
rigorosamente, à ordem de classificação dos aprovados, sendo que serão chamados à 
medida que a necessidade funcional assim o permitir, obedecendo aos critérios do 
Município de BALNEARIO GAIVOTA - SC. 
 

13. Os candidatos aprovados, quando convocados ao trabalho, deverão apresentar os 
documentos admissionais exigidos pelo Município de BALNEARIO GAIVOTA - SC. 

13.1 A relação dos documentos admissionais será entregue no ato da 
convocação; 
13.2 O candidato será convocado através dos meios de comunicação informado 
na ficha de inscrição deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO; 
13.3 O Candidato deverá manter atualizado o seu cadastro junto à Gerência de 
Pessoal do Município de BALNEARIO GAIVOTA - SC; 
13.4 O Município de BALNEARIO GAIVOTA - SC utilizará dos seguintes meios 
para convocação, nesta ordem: Telefone, e-mail (se houver), carta com AR (Aviso 
de Recebimento), Publicação no Diário Oficial do Município (Imprensa Oficial). 
13.5 O candidato terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para apresentação 
após a última forma de convocação; 
13.6 O candidato que não comparecer no dia, hora e local de acordo com a 
convocação, será reclassificado como último candidato da relação homologada dos 
candidatos classificados; 
13.7 O candidato será convocado quantas vezes for necessário, durante a 
validade do concurso, segundo a ordem de classificação, até o limite das vagas 
autorizadas. 

 

14. O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO terá validade de 01 (um) ano, prorrogável 
uma vez, por igual período, contados da data de publicação do ato de homologação do 
Resultado Final a critério do Município de BALNEARIO GAIVOTA - SC. 

 

15. Será excluído do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO o candidato que: 
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15.1 Promover tumulto, incitar violência ou realizar descortesias com qualquer 
outro candidato ou membro das equipes encarregadas da aplicação das avaliações; 
15.2 For surpreendido durante a aplicação da Avaliação Escrita Objetiva - ou 
outra que seja vedado - em comunicação com outro candidato, verbalmente, por 
escrito ou por qualquer outra forma; 
15.3 For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de 
burlar qualquer Avaliação, ou for responsável por falsa identificação pessoal; 
15.4 Afastar-se da sala da Avaliação Escrita Objetiva, a qualquer tempo, sem o 
acompanhamento de fiscal; 
15.5 Ausentar-se da sala da Avaliação Escrita Objetiva, a qualquer tempo, 
portando a folha de respostas; 
15.6 Recusar-se a proceder à autenticação digital do cartão-resposta ou de 
outros documentos, nos termos deste Edital; 
15.7 Recusar-se, em qualquer das etapas, a se submeter à fiscalização eletrônica 
e/ou física; 
15.8 Recusar-se a cumprir ou instigar outrem a não cumprir as determinações da 
equipe responsável do certame. 

 

16. A inscrição dos candidatos implicará aceitação das condições estabelecidas no 
inteiro teor deste Edital e das instruções específicas, expedientes dos quais não poderá 
alegar desconhecimento. 

 

17. Fica delegada competência à FAEPESUL, para: 
17.1 Receber as taxas de inscrições; 
17.2 Deferir e indeferir as inscrições; 
17.3 Emitir os documentos de confirmação de inscrições; 
17.4 Prestar informações sobre o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO; 
17.5 Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e conduzir a Avaliação Escrita Objetiva e 
demais etapas do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, bem como divulgar seus 
respectivos resultados; 
17.6 Receber e julgar os recursos previstos neste Edital; 
17.7 Publicar a homologação final do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO. 
 

18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO constituída pelo Decreto Municipal n. 063 16 DE NOVEMBRO DE 
2016. 

 

19. O foro para dirimir qualquer questão relacionada a este PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO é o da Comarca de SOMBRIO – SC. 

 
Balneário Gaivota - SC, 09 de dezembro de 2016. 

 
 
 
 

RONALDO PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA 

DATAS 
PREVISTAS 

EVENTOS 

09/12/2016 
Publicação: Extrato Edital – Murais, Meios Eletrônicos e Jornais; 

 Edital. 

09/12/2016 à 
12/12/2016 

Período para impugnação das disposições do Edital. 

09/12/2016 à 
16/01/2017 

Período para: Inscrição pela Internet ou posto de atendimento; 

 Emissão e remissão do boleto bancário; 

 Pagamento da taxa de inscrição; 

 Protocolo de documentos comprobatórios da isenção da taxa de 
inscrição; 

 Recebimento dos requerimentos para PNE; 

 Atendimento de Necessidades Especiais no Posto de 
Atendimento; 

18/01/2017 Data limite para pagamento da Taxa de Inscrição 

20/01/2017 

Publicação: 

 Lista das inscrições deferidas; 

 Relação das inscrições indeferidas com respectivos fundamentos. 

23/01/2017 à 
24/01/2017 

Período para interposição de recursos concernente as inscrições 
indeferidas. 

25/01/2017 

Publicação: 

 Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos; 

 Homologação das inscrições e divulgação do horário e local para 
realização da Avaliação Escrita Objetiva  

29/01/2017 APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA  

30/01/2017 
Divulgação do Gabarito Preliminar e do caderno de Provas das 
Avaliações Escritas Objetivas aplicadas. 

31/01/2017 e 
01/02/2017 

Período para interposição de Recursos Administrativos concernente às 
questões e ao Gabarito Preliminar da Avaliação Escrita Objetiva. 

15/02/2017 

Publicação: 

 Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos; 

 Resultado Preliminar da Avaliação Escrita Objetiva. 

16/02/2017 à 
17/02/2017 

Período para interposição de recursos concernente ao Resultado 
Preliminar da Avaliação Escrita Objetiva. 

24/02/2017 

Publicação: 

 Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos; 

 Resultado Final do Processo Seletivo Público; 

 Homologação do Processo Seletivo Público. 
* O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, de 
recursos, ordens técnicas ou intempéries e por decisão da Coordenação do Certame, sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame constante 
no item 07 deste edital. 
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ANEXO II  
ETAPAS 

CARGOS 
Avaliação Escrita Objetiva 

Classificatória e Eliminatória 

Advogado X 

Agente Administrativo  X 

Agente Comunitário de Saúde (ACS) X 

Agente de Combate a Endemias X 

Arquiteto X 

Arquivista X 

Assistente Social  X 

Auxiliar Administrativo  X 

Auxiliar de Biblioteca X 

Auxiliar de Serviços Gerais I  X 

Auxiliar de Serviços Gerais II  X 

Bibliotecário  X 

Biólogo  X 

Borracheiro X 

Calceteiro  X 

Carpinteiro  X 

Contador  X 

Coordenador do CRAS  X 

Desenhista X 

Enfermeiro  X 

Engenheiro Agrimensor X 

Engenheiro Civil X 

Farmacêutico  X 

Fiscal de Obras  X 

Fiscal de Tributos  X 

Fiscal Sanitarista  X 

Fisioterapeuta  X 

Jardineiro  X 

Mecânico  X 

Médico  X 

Motorista I  X 

Motorista II  X 

Odontólogo  X 

Operador de Equipamentos I  X 

Operador de Equipamentos II  X 

Orientador Social  X 

Pedreiro  X 

Pedreiro II  X 
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Pintor X 

Psicólogo  X 

Recepcionista  X 

Salva-vidas  X 

Sub-Contador  X 

Técnico Agrícola  X 

Técnico de Arquivo X 

Técnico de Enfermagem  X 

Técnico em Agrimensura  X 

Técnico em Contabilidade X 

Técnico Sanitário  X 

Tesoureiro X 

Veterinário  X 

Vigia  X 

 
 

1. O não comparecimento do candidato em hora e local aprazados para realização da 
Avaliação Escrita Objetiva implicará ELIMINAÇÃO do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO. 
 
2. A Avaliação Escrita Objetiva terá caráter eliminatório/classificatório de acordo com a 
forma constante no Anexo VII. 
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ANEXO III 
CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS, HABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÃO  
 

1. O nível de escolaridade e as exigências indicadas deverão estar atendidas até a 
data da posse. Caso não comprovados a escolaridade e os requisitos mínimos exigidos 
na tabela constante nos itens 7 e 8 deste Anexo, a nomeação não será efetivada.  
 
2. As atividades inerentes a cada um dos cargos serão desenvolvidas em quaisquer 
dependências, locais ou órgãos do Município de BALNEARIO GAIVOTA - SC. 
 
3. A Carga Horária está expressa em tempo semanal de trabalho. 
 
4. O regime jurídico dos servidores seguirá o Regime Jurídico Único (federal, estadual 
e municipal) e militar, vinculado a Regime Geral de Previdência Social.  

 

5. Os Cargos que excederem a quantidade de 5 (cinco) vagas terão a reserva de 
cinco por cento em face da classificação obtida para Portadores de Necessidades 
Especiais – PNE conforme Anexo V deste Edital. 

5.1 Caso não houver nenhum candidato Portador de Necessidade Especial 
inscrito neste certame, a quantidade reservada voltará a reintegrar a quantidade 
ofertada. 

 
6. CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS 

CARGOS VAGAS CARGA HORÁRIA      VENCIMENTOS (R$)   

Advogado CR* 10  R$                     1.109,32  

Agente Administrativo  CR* 40  R$                     1.627,76  

Agente Comunitário de Saúde (ACS) CR* 40  R$                     1.129,33  

Agente de Combate a Endemias CR* 40  R$                     1.129,33  

Arquiteto CR* 40  R$                     4.185,61  

Arquivista CR* 40  R$                     2.284,39  

Assistente Social  CR* 30  R$                     1.872,16  

Auxiliar Administrativo  CR* 40  R$                     1.278,91  

Auxiliar de Biblioteca CR* 40  R$                     2.064,36  

Auxiliar de Serviços Gerais I  CR* 40  R$                        855,51  

Auxiliar de Serviços Gerais II  CR* 40  R$                        879,47  

Bibliotecário  CR* 40  R$                     1.827,46  

Biólogo  CR* 20  R$                     1.218,34  

Borracheiro CR* 40  R$                     1.279,25  

Calceteiro  CR* 40  R$                     1.359,21  

Carpinteiro  CR* 40  R$                     1.185,35  

Contador  CR* 40  R$                     3.655,01  

Coordenador do CRAS  CR* 40  R$                     1.918,89  

Desenhista CR* 40  R$                     1.107,31  

Enfermeiro  CR* 40  R$                     2.398,59  
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Engenheiro Agrimensor CR* 20  R$                     2.092,80  

Engenheiro Civil CR* 20  R$                     2.092,80  

Farmacêutico  CR* 40  R$                     2.398,59  

Fiscal de Obras  CR* 40  R$                     1.522,93  

Fiscal de Tributos  CR* 40  R$                     1.522,93  

Fiscal Sanitarista  CR* 40  R$                     2.398,59  

Fisioterapeuta  CR* 30  R$                     2.518,46  

Jardineiro  CR* 40  R$                     1.138,64  

Mecânico  CR* 40  R$                     2.376,67  

Médico  CR* 40  R$                   10.660,47  

Motorista I  CR* 40  R$                     1.288,47  

Motorista II  CR* 40  R$                     1.409,30  

Odontólogo  CR* 40  R$                     2.941,52  

Operador de Equipamentos I  CR* 40  R$                     1.411,14  

Operador de Equipamentos II  CR* 40  R$                     1.627,76  

Orientador Social  CR* 40  R$                     1.034,86  

Pedreiro  CR* 40  R$                     1.359,21  

Pedreiro II  CR* 40  R$                     1.511,08  

Pintor CR* 40  R$                     1.294,48  

Psicólogo  CR* 40  R$                     2.497,60  

Recepcionista  CR* 40  R$                        996,30  

Salva-vidas  CR* 40  R$                        845,58  

Sub-Contador  CR* 40  R$                     3.350,42  

Técnico Agrícola  CR* 40  R$                     1.107,31  

Técnico de Arquivo CR* 40  R$                     1.522,93  

Técnico de Enfermagem  CR* 40  R$                     1.370,62  

Técnico em Agrimensura  CR* 40  R$                     1.107,31  

Técnico em Contabilidade CR* 40  R$                     1.107,31  

Técnico Sanitário  CR* 40  R$                     1.827,49  

Tesoureiro CR* 40  R$                     3.350,42  

Veterinário  CR* 20  R$                     2.230,64  

Vigia  CR* 40  R$                        903,24  

CR – CADASTRO RESERVA 
 
 

7. CARGOS, NÍVEL, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  

CARGOS 
NÍVEL 

ESCOLARIDADE 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Advogado Superior 

Portador de certificado de 
conclusão de curso superior em 
Direito, com registro no respectivo 
órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 
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Agente Administrativo Médio 
Portador de Certificado de Conclusão 
de curso em nível médio. 

Agente Comunitário de Saúde (ACS) Fundamental 

Residir na área da comunidade em 
que atuar; ou residir na base 
territorial do Município; haver 
concluído, com aproveitamento, 
curso introdutório de formação inicial 
e continuada; haver concluído o 
ensino fundamental. 

Agente de Combate a Endemias Fundamental 

Residir na área da comunidade em 
que atuar; ou residir na base 
territorial do Município; haver 
concluído, com aproveitamento, 
curso introdutório de formação inicial 
e continuada; haver concluído o 
ensino fundamental. 

Arquiteto Superior 

Portador de certificado de 
conclusão de curso superior em 
Arquitetura, com registro no 
respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Arquivista Superior 

Portador de certificado de 
conclusão de curso superior em 
Arquivologia, com registro no 
respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Assistente Social Superior 

Portador de certificado de conclusão 
de curso superior em Assistência 
Social, com registro no respectivo 
órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

Auxiliar Administrativo Fundamental 
Portador de certificado de conclusão 
de curso em nível de Ensino 
Fundamental. 

Auxiliar de Biblioteca Superior 
Portador de certificado de 
conclusão de curso superior em 
Ciências Humanas. 

Auxiliar de Serviços Gerais I Fundamental 
4ª Serie do Ensino Fundamental ou 
experiência comprovada na área de 
atuação 

Auxiliar de Serviços Gerais II Fundamental 
4ª Serie do Ensino Fundamental ou 
experiência comprovada na área de 
atuação 

Bibliotecário Superior 
Portador de certificado de conclusão 
de curso superior em 
Biblioteconomia, com registro no 
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respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Biólogo Superior 

Portador de certificado de conclusão 
de curso superior em Biologia, com 
registro no respectivo órgão 
fiscalizador do exercício profissional. 

Borracheiro Fundamental 

Portador de certificado de 
conclusão em nível de Ensino 
Fundamental ou experiência 
comprovada na área de atuação. 

Calceteiro Fundamental 
4ª Serie do Ensino Fundamental ou 
experiência comprovada na área de 
atuação 

Carpinteiro Fundamental 
4ª Serie do Ensino Fundamental ou 
experiência comprovada na área de 
atuação 

Contador Superior 

Portador de certificado de conclusão 
de curso superior em Ciências 
Contábeis, com registro no 
respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Coordenador do CRAS Superior 

Portador de certificado de conclusão 
de curso superior em Assistência 
Social ou Psicologia, com registro 
nos respectivos órgãos fiscalizadores 
do exercício profissional. 

Desenhista Médio 

Portador de certificado de 
conclusão do Ensino Médio, com 
habilitação técnica específica na 
área. 

Enfermeiro Superior 

Portador de certificado de conclusão 
de curso superior em Enfermagem, 
com registro no respectivo órgão 
fiscalizador do exercício profissional. 

Engenheiro Agrimensor Superior 

Portador de certificado de 
conclusão de curso superior em 
Engenharia de Agrimensura, com 
registro no respectivo órgão 
fiscalizador do exercício 
profissional. 

Engenheiro Civil Superior 

Portador de certificado de 
conclusão de curso superior em 
Engenharia Civil, com registro no 
respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 
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Farmacêutico Superior 

Portador de certificado de conclusão 
de curso superior em Farmácia, com 
registro no respectivo órgão 
fiscalizador do exercício profissional. 

Fiscal de Obras Médio 
Portador de Certificado de Conclusão 
de curso em nível médio. 

Fiscal de Tributos Médio 
Portador de Certificado de Conclusão 
de curso em nível médio. 

Fiscal Sanitarista Superior 

Portador de certificado de conclusão 
de curso superior em Engenharia 
Sanitária, Biologia, ou Ciências 
Biológicas, com registro no 
respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Fisioterapeuta Superior 

Portador de certificado de conclusão 
de curso superior em Fisioterapia, 
com registro no respectivo órgão 
fiscalizador do exercício profissional. 

Jardineiro  Fundamental 
4ª Serie do Ensino Fundamental ou 
experiência comprovada na área 
de atuação. 

Mecânico Fundamental 

Portador de certificado de conclusão 
em nível de Ensino Fundamental ou 
experiência comprovada na área de 
atuação. 

Médico Superior 

Portador de certificado de conclusão 
de curso superior em Medicina, com 
registro no respectivo órgão 
fiscalizador do exercício profissional. 

Motorista I Fundamental 

Portador de certificado de conclusão 
em nível de Ensino Fundamental ou 
experiência comprovada na área de 
atuação e Carteira Nacional de 
Habilitação. 

Motorista II Fundamental 

Portador de certificado de conclusão 
em nível de Ensino Fundamental ou 
experiência comprovada na área de 
atuação e Carteira Nacional de 
Habilitação. 

Odontólogo Superior 

Portador de certificado de conclusão 
de curso superior em Odontologia, 
com registro no respectivo órgão 
fiscalizador do exercício profissional 

Orientador Social  Médio 
Portador de Certificado de 
Conclusão de curso em nível 
médio. 
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Pintor Fundamental 
4ª Serie do Ensino Fundamental ou 
experiência comprovada na área 
de atuação. 

Técnico Agrícola  Técnico 

Portador de certificado de 
conclusão de curso em nível de 
Ensino Fundamental, com 
habilitação na área específica, com 
registro no órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Técnico de Arquivo Médio 

Portador de Certificado de 
Conclusão de curso em nível 
médio, com registro no respectivo 
órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

Técnico em Agrimensura  Técnico 

Portador de certificado de 
conclusão de curso em nível de 
Ensino Fundamental, com 
habilitação na área específica, com 
registro no órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Técnico em Contabilidade Técnico 

Portador de certificado de 
conclusão de curso em nível de 
Ensino Fundamental, com 
habilitação na área específica, com 
registro no órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Tesoureiro Superior 

Portador de certificado de 
conclusão de curso superior em 
Ciências Contábeis, com registro 
no respectivo órgão fiscalizador 
do exercício profissional. 

Operador de Equipamentos I Fundamental 

Portador de certificado de conclusão 
em nível de Ensino Fundamental ou 
experiência comprovada na área de 
atuação e Carteira Nacional de 
Habilitação. 

Operador de Equipamentos II Fundamental 

Portador de certificado de conclusão 
em nível de Ensino Fundamental ou 
experiência comprovada na área de 
atuação e Carteira Nacional de 
Habilitação. 

Pedreiro Fundamental 
4ª Serie do Ensino Fundamental ou 
experiência comprovada na área de 
atuação 
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Pedreiro II Fundamental 

Portador de certificado de conclusão 
em nível de Ensino Fundamental ou 
experiência comprovada na área de 
atuação. 

Psicólogo Superior 

Portador de certificado de conclusão 
de curso superior em Psicologia, com 
registro no respectivo órgão 
fiscalizador do exercício profissional. 

Recepcionista Médio 
Portador de Certificado de Conclusão 
de curso em nível médio. 

Salva-vidas Fundamental 

Portador de certificado de conclusão 
em nível de Ensino Fundamental ou 
experiência comprovada na área de 
atuação. 

Sub-Contador Superior 

Portador de certificado de conclusão 
de curso superior em Ciências 
Contábeis, com registro no 
respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Técnico de Enfermagem Técnico 

Portador de Certificado de Conclusão 
de curso em Técnico de Enfermagem 
com registro no respectivo órgão 
fiscalizador do exercício profissional. 

Técnico Sanitário Técnico 
Portador de Certificado de Conclusão 
de curso em nível médio. 

Vigia Fundamental 

Portador de certificado de conclusão 
em nível de Ensino Fundamental ou 
experiência comprovada na área de 
atuação. 

Veterinário Superior 

Portador de certificado de conclusão 
de curso superior em Medicina 
Veterinária, com registro no 
respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

 
8. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  

8.1 Advogado: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Representar judicial e 
extrajudicialmente o Município; exercer as funções de Consultoria Jurídica da 
Administração; propor ao Prefeito Municipal medidas de caráter jurídico que visem 
proteger o patrimônio dos órgãos da Administração direta; auxiliar na transição do 
Governo Municipal, recepcionando documentos e informações das diversas 
Secretarias para este fim.  DESCRIÇÃO DETALHADA: Assessorar os órgãos da 
Administração em geral e exercer as atribuições constantes desta Lei; estudar a 
matéria jurídica, para adequar os fatos à legislação aplicável; elaborar petições de 
ações diversas; apurar informações e detalhes referentes às ações, inquirindo 
testemunhas e consultando pessoas, visando juntar elementos para obter dados 
referentes a processos; defender os interesses do Município, judicial ou 
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extrajudicialmente, mediante instrumento de mandato; preparar defesa ou acusação, 
anulando e correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado; redigir 
ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre 
questão administrativa, aplicando a legislação na forma e terminologia adequada ao 
assunto; estudar e interpretar a legislação, resoluções, regulamentos, códigos, 
portarias, decretos e outros; opinar sobre a legalidade ou não de projetos, leis ou 
emendas, que sejam enviadas ao Prefeito para sanção; auxiliar na elaboração de 
projetos de lei, decretos, normas legais e outros; participar e orientar em processo 
administrativo disciplinar ou sindicâncias;  executar e responsabilizar-se por todas as 
demais atribuições inerentes ao cargo, delegadas pelo seu superior imediato, ainda 
que omissas nesta lei. 

 
8.2 Agente Administrativo - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar os serviços 
gerais de escritório, tais, como separação e classificação de documentos e 
correspondências, transcrição de dados, prestação de informações, participação na 
organização de arquivos e fichários e datilografia de cartas e outros textos, seguindo 
as normas estabelecidas, para atender as necessidades administrativas; 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Coleta dados diversos, consultando documentos, 
arquivos e fichários, efetuando os cálculos e correções necessárias para registrar 
em mapas afim de permitir controles e análise dos dados coletados;Efetua 
lançamento em livros fiscais, registrando os comprovantes para permitir o controle 
da documentação e consulta da fiscalização;Datilografa textos diversos, 
transcrevendo de originais, manuscritos ou impressos e preenchendo formulários e 
fichas para atender as rotinas administrativas;Verifica os comprovantes e outros 
documentos relativos a operações de pagamento das  entradas no caixa e de outras 
transações, efetuando cálculos necessários para se assegurar  da exatidão;Verifica 
faltas de material de escritório, e outros;Controla o registro ponto dos funcionários da 
secretaria;Controla e encaminha as solicitações de ferias e licenças de funcionários 
das secretarias;Atende a chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados e 
dados de rotinas;Pode controlar as condições de máquinas, instalações e 
dependências, observando seu estado de conservação e uso, para se necessário 
sugerir a manutenção ou limpeza;Executar outras tarefas previstas no sistema a 
critério da chefia imediata. 
 
8.3 Assistente Social - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja e executa atividades 
que visam a assegurar o processo de melhoria da qualidade de vida, bem como 
busca garantir o atendimento das necessidades básicas das classes populares e 
dos Segmentos sociais mais vulneráveis às crises sócio-econômicas, e outras 
atividades correlatas. DESCRIÇÃO DETALHADA: Aconselha e orienta indivíduos 
afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento sobre a 
dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando a técnica 
necessária, para possibilitar o desenvolvimento de suas capacidades e melhor 
convívio em sociedade; Promove a participação consciente dos indivíduos em 
grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, 
recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e individual, tanto a nível 
de execução como de assessoramento; Desenvolve  a consciência social do 
indivíduo, aplicando a técnica do serviço social de grupo aliada à participação em 
atividades comunitárias, para atender as aspirações pessoais desse indivíduo e 
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inter-relacioná-lo ao grupo; Programa a ação básica de uma comunidade nos 
campos social, médico e outros, valendo-se da análise dos recursos e das carências 
sócio-econômicas dos indivíduos e da comunidade em estudo, para possibilitar a 
orientação adequada da clientela e o desenvolvimento da comunidade; Colabora no 
tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas atuando na remoção dos 
fatores psicossociais e econômicos que interferem no tratamento, para facilitar a 
recuperação da saúde; Organiza e executa programas de serviços social em 
empresas e órgãos de classe, realizando atividades de caráter educativo, recreativo, 
assistência à saúde e outras, para facilitar a integração dos trabalhadores aos 
diversos tipos de ocupações contribuir para melhorar as relações humanas na 
empresa; Assiste as famílias nas suas necessidades básicas, orientando-se e 
fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico e de outra natureza, para 
melhorar sua situação e possibilitar uma melhor convivência entre os membros; Da 
assistência ao menor carente ou infrator, atendendo as suas necessidades 
primordiais, para assegurar-lhe o desenvolvimento sadio da personalidade e 
integração na vida comunitária; Identifica os problemas e fatores que perturbam ou 
impedem a utilização da potencialidade dos educandos, analisando as causas 
dessas perturbações, para permitir a eliminação dos mesmos com vistas a um maior 
rendimento escolar; Assiste a apenados, programando e desenvolvendo atividades 
de caráter educativo e recreativo nos estabelecimentos penais e atendendo as suas 
necessidades básicas, para evitar a reincidência do ato antisocial e permitir sua 
reintegração na sociedade; Articula-se com profissionais especializados em outras 
áreas relacionadas a problemas humanos, intercambiando informações, a fim de 
obter subsídios para elaboração de diretrizes, atos normativos e programas de ação 
social referentes a campos diversos de atuação, como orientação e reabilitação 
profissional, desemprego, amparo a inválidos, acidentados e outros; Executa outras 
tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata. 
 
8.4 Auxiliar Administrativo - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar os serviços 
gerais de escritório, tais, como separação e classificação de documentos e 
correspondências, transcrição de dados, prestação de informações, participação na 
organização de arquivos e - fichários e datilografia de cartas e outros textos, 
seguindo as normas estabelecidas, para atender as necessidades administrativas; 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Coleta dados diversos, consultando documentos, 
arquivos e fichários, efetuando os cálculos e correções necessárias para registrar 
em mapas afim de permitir controles e análise dos dados coletados;Efetua 
lançamento em livros fiscais, registrando os comprovantes para permitir o controle 
da documentação e consulta da fiscalização;Datilografa textos diversos, 
transcrevendo de originais, manuscritos ou impressos e preenchendo formulários e 
fichas para atender as rotinas administrativas;Verifica os comprovantes e outros 
documentos relativos a operações de pagamento das entradas no caixa e de outras 
transações, efetuando cálculos necessários para se assegurar da exatidão;Verifica 
falta de material de escritório, e outros;Controla o registro ponto dos funcionários da 
secretaria;Controla e encaminha as solicitações de ferias e licenças de funcionários 
das secretarias; Atende a chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados e 
dados de rotinas; Pode controlar as condições de máquinas, instalações e 
dependências, observando seu estado de conservação e uso, para se necessário 
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sugerir a manutenção ou limpeza;Executar outras tarefas previstas no sistema a 
critério da chefia imediata. 
 
8.5 Auxiliar de Biblioteca: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizar atividades de 
assessoramento à direção da biblioteca, responder pela biblioteca, apoiar os 
serviços administrativos, analisar, organizar, registrar e documentar fatos ligados à 
vida cotidiana da população; receber e entregar documentos e correspondências. 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  Receber, fazer registro e cadastrar livros, folhetos, 
revistas, periódicas e outros; Controlar o fichário de requisição bibliográfica, 
acompanhando o seu andamento; Preparar o acervo bibliográfico a ser colocado à 
disposição da comunidade; Atender aos usuários da biblioteca, informando-os sobre 
o uso de acervo bibliográfico e disposição dos mesmos nas estantes; Prestar 
informações a respeito do acervo da biblioteca; Retirar e recolocar o acervo 
bibliográfico nas estantes; Distribuir os livros, folhetos ou periódicos e outras 
publicações aos interessados; Estipular o prazo do empréstimo dos livros e outras 
publicações, através de controle em fichário próprio; Zelar pela conservação do 
acervo bibliográfico e demais pertences da biblioteca; Receber, ordenar e controlar 
correspondências; Manter em dia e em ordem os arquivos da biblioteca; Fornecer os 
elementos para relatórios dos dados referentes à biblioteca, reativos à catalogação, 
classificação, movimentação, etc; Executar outras atividades compatíveis com o 
cargo. 

 
8.6 Auxiliar de Serviços Gerais I - DESCRIÇÃO SUMÁRIA : Faz limpeza em 
geral. Executa trabalhos rotineiros de limpeza em geral, em edifícios, escritórios, 
escolas, outros locais, para manter as condições de higiene e conserva-los. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Separa o material a ser utilizado na confecção, da 
refeição, escolhendo  panelas, temperos, molhos, e outros ingredientes, para facilitar 
sua manipulação; Prepara os alimentos, cortando-os, amassando-os ou triturando-os 
e temperando-os para garantir a forma e o sabor adequados a cada prato ou para 
seguir uma receita; Coloca os alimentos em panelas, formas, frigideiras ou outros 
recipientes, untando-os com óleo, banha, azeite ou manteiga e valendo-se de 
processos adequados a cada prato, para possibilitar a coação;Leva os alimentos ao 
fogo, regulando a temperatura e chama do forno ou fogão, para refoga-los, assa-los, 
coze-los ou frita-los; Retira os alimentos do forno ou fogão, verificando previamente 
se esta no ponto desejado, para coloca-los  em travessas e servi-los; Determina a 
limpeza dos utensílios, solicitando a lavagem dos mesmos, para assegurar sua 
posterior utilização; Prepara molhos, misturando ingredientes e armazenando-os em 
recipientes bem vedados, para possibilitar o rápido preparo das refeições; Observa 
rigorosamente os preceitos de limpeza e higiene previstos; Controla o estoque de 
ingredientes, verificando o seu nível e o estado dos que são sujeitos a deterioração, 
para providenciar as reposições necessárias; Supervisiona as tarefas executadas 
pelos demais trabalhadores da cozinha, treinando-os e orientando-os no preparo dos  
alimentos, para manter o padrão de qualidade e higiene do serviço; Executar outras 
tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata.  
 
8.7 Auxiliar de Serviços Gerais II - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar tarefas 
ou serviços manuais de caráter simples que exigem, principalmente, esforço físico e 
pouca ou nenhuma experiência previa. Executa trabalhos rotineiros de limpeza  em 
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geral, em edifícios, escritórios, escolas, outros locais, para manter as condições de 
higiene e conserva-los. DESCRIÇÃO DETALHADA: Escavar ou fechar valas e 
fossas, utilizando ferramentas manuais, retirar, limpar, transportar, espalhar 
materiais, empregando, se necessário, carrinho de mão, pás, e outras ferramentas, 
desempenhar vários serviços de auxilio ao carpinteiro, marceneiro, pedreiro, 
eletricista, topógrafo, motorista ou operador de equipamentos e outros profissionais 
que necessitem; Efetuar a limpeza e desobstrução de valas, utilizando ferramentas 
manuais, remove o pó dos moveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, 
espanando-os ou limpando-os com vasculhadores,   flanelas ou vassouras 
apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; Limpa escadas, pisos, 
passadeiras e tapetes, varrendo-os lavando-os ou encerando-os e passando 
aspirador de pó, para retirar poeira e detritos; Limpa utensílios, como cinzeiros e 
objetos de adorno, para manter a boa aparência dos locais; Arruma banheiros e 
toaletes, para conserva-los em condições de uso; Coleta o lixo dos depósitos, 
recolhendo-os em latões, para deposita-lo na lixeira ou no incinerador; Pode ajudar 
na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios; Executar outras tarefas previstas 
no sistema a critério da chefia imediata.  
 
8.8 Agente Comunitário de Saúde (ACS) - São atribuições do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde: I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico 
e sócio-cultural da comunidade; II - a promoção de ações de educação para a saúde 
individual e coletiva; III - cadastrar todas as pessoas de sua microárea, bem como 
manter os cadastros atualizados; IV - coletar os dados designados para orientar o 
plano Municipal de Saúde, bem como par alimentar os sistemas dados de saúde da 
União, Estado e do Município;  V - o registro, para fins exclusivos de controle e 
planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros 
agravos à saúde; VI - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas 
voltadas para a área da saúde; VII - a realização de visitas domiciliares periódicas 
para monitoramento de situações de risco à família;  VIII -  a participação em ações 
que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a 
qualidade de vida. IX - executar outras os atribuições inerentes ao cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, bem como, aquelas previstas ou advindas do Ministério da 
Saúde, e pela Lei 11.350/2006;  
 
8.9 Agente de Combate a Endemias - São atribuições do cargo de Agente de 
Combate às Endemias I - efetuar atividades de vigilância, prevenção e controle de 
focos endêmicos;  II - Realizar a notificação de identificação de focos endêmicos às 
autoridades competentes; III - Realizar a vistoria de possíveis locais de proliferação 
de focos endêmicos, e, se caso identifica-los elimina-los; IV - Orientar as famílias e a 
Comunidade sobre as formas de se prevenir a proliferação de Endemias;  V - 
desenvolver a promoção da saúde,e prevenção de doenças por meio de visitas 
domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e nas 
comunidades;  VI - Coletar informações no âmbito de suas atribuições para orientar 
o plano Municipal de Saúde, bem como para alimentar os sistemas dados de saúde 
da União, Estado e do Município;  VII -Executar outras os atribuições inerentes ao 
cargo de Agente de Combate às Endemias, bem como, aquelas previstas ou 
advindas do Ministério da Saúde, e pela Lei 11.350/2006.  
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8.10 Arquiteto: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elabora, executa e dirige atividades 
referentes a edificações, conjuntos arquitetônicos, monumentos, arquitetura 
paisagística e de interiores, planejamento físico, local, urbano, regional e outras 
atividades correlatas. DESCRIÇÃO DETALHADA: Consulta o solicitante do órgão 
municipal requerente, trocando impressões acerca do tipo, dimensões, estilo da 
edificação, bem como, qual o material a ser escolhido, duração e outros detalhes do 
empreendimento, para determinar as características essenciais à elaboração do 
projeto; Planeja as plantas e especificações do projeto, aplicando princípios 
arquitetônicos, funcionais e estéticos, para integrar elementos estruturais, estéticos e 
funcionais dentro de um espaço físico; Elabora o projeto final, segundo sua 
imaginação e capacidade inventiva e obedecendo a normas, regulamentos de 
construção vigentes e estilos arquitetônicos do lugar, para orientar os trabalhos de 
construção ou reforma de obras públicas, conjuntos urbanos, edificações e outras 
obras públicas; Prepara previsões detalhadas das necessidades da construção, 
determinando e calculando materiais, mão-de-obra, tempo de duração e outros 
elementos para estabelecer os recursos indispensáveis à realização do projeto; 
Consulta engenheiros, orçamentistas e outros especialistas, discutindo o arranjo 
geral das estruturas e a distribuição dos diversos equipamentos, com vistas ao 
equilíbrio técnico funcional, do conjunto, para determinar a viabilidade técnica 
financeira do projeto; Prepara projetos arquitetônicos, determinando características 
gerais, pormenores, aspectos técnicos e estéticos e escalas convenientes, para 
orientar a execução dos trabalhos e mostrar a aparência da obra uma vez terminada; 
Presta assistência técnica as obras em construção, mantendo contatos contínuos 
com projetistas, empreiteiros, seus responsáveis técnicos, fornecedores e demais 
responsáveis pelo andamento das mesmas, para assegurar a coordenação de todos 
os aspectos do projeto e a observância as normas e especificações contratuais; 
Planeja, orienta e fiscaliza os trabalhos de reforma e reparos de edifícios e outras 
obras arquitetônicas; Efetua vistorias, emite laudos e pareceres técnicos; Deve 
especializar-se em determinados projetos, como hospitais, escolas, igrejas, 
monumentos e outras obras públicas; Emite pareceres técnicos dos projetos que 
solicitam regulamentação junto a Prefeitura Municipal; Pode elaborar estudos de 
programação visual de trabalhos de arte final; Executa outras tarefas previstas no 
sistema a critério da chefia imediata. 

 
8.11 Arquivista DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizar o planejamento, 
organização e direção de serviços de Arquivo. DESCRIÇÃO DETALHADA: - 
desenvolver o planejamento, organização e direção de serviços de Arquivo; 
organizar o arquivo, receber, registrar e distribuir documentos, bem como controlar 
sua movimentação; realizar o planejamento, orientação e acompanhamento do 
processo documental e informativo; planejar, orientar e dirigir as atividades de 
identificação das espécies documentais e participar do planejamento de novos 
documentos e controle de multicópias; realizar o planejamento, organização e 
direção de serviços ou centros de documentação e informação constituídos de 
acervos arquivísticos e mistos; desenvolver o planejamento, organização e direção 
de serviços de microfilmagem aplicada aos arquivos; orientar o planejamento da 
automação aplicada aos arquivos; orientação quanto à classificação, arranjo e 
descrição de documentos; orientar a avaliação e seleção de documentos, para fins 
de preservação; promover medidas necessárias à conservação de documentos; 
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elaborar pareceres e trabalhos de complexidade sobre assuntos arquivístivos; 
assessorar os trabalhos de pesquisa científica ou técnico-administrativa; desenvolver 
estudos sobre documentos culturalmente importantes; executar e responsabilizar-se 
por todas as demais atribuições inerentes ao cargo, delegadas pelo seu superior 
imediato, ainda que omissas nesta lei. 

 
8.12 Bibliotecário - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: - Disponibilizar informação; 
gerenciar unidades como bibliotecas, centros de documentação, centros de 
informação e correlatos, além de redes e sistemas de informação; tratar 
tecnicamente e desenvolver recursos informacionais; disseminar informação com o 
objetivo de facilitar o acesso e geração do conhecimento; desenvolver estudos e 
pesquisas; promover difusão cultural; desenvolver ações educativas. Assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. Prestar os serviços inerentes ao cargo 
de Bibliotecário na Administração Pública Municipal. DESCRIÇÃO DETALHADA: - 
Disponibilizar informação: Localizar e recuperar informações; prestar atendimento 
personalizado; elaborar estratégias de buscas avançadas; intercambiar informações 
e documentos; controlar circulação de recursos informacionais; prestar serviços de 
informação on-line; normalizar trabalhos técnico-científicos.  Gerenciar unidades, 
redes e sistemas de informação: Elaborar programas e projetos de ação; 
implementar atividades cooperativas entre instituições; administrar o 
compartilhamento de recursos informacionais; desenvolver políticas de informação; 
projetar unidades, redes e sistemas de informação; automatizar unidades de 
informação; desenvolver padrões de qualidade gerencial; controlar a execução dos 
planos de atividades; elaborar políticas de funcionamento de unidades, redes e 
sistemas de informação; controlar segurança patrimonial da unidade, rede e sistema 
de informação e a conservação do patrimônio físico da unidade, rede e sistema de 
informação; avaliar serviços e produtos de unidades, redes e sistema de informação; 
avaliar desempenho de redes e sistema de informação; elaborar relatórios, manuais 
de serviços e procedimentos; analisar tecnologias de informação e comunicação; 
administrar consórcios de unidades, redes e sistemas de informação; implantar 
unidades, redes e sistemas de informação. - Tratar tecnicamente recursos 
informacionais: Registrar, classificar e catalogar recursos informacionais; elaborar 
linguagens documentárias, resenhas e resumos; desenvolver bases de dados; 
efetuar manutenção de bases de dados; gerenciar qualidade e conteúdo de fontes 
de informação; gerar fontes de informação; reformatar suportes; migrar dados; 
desenvolver metodologias para geração de  documentos digitais ou eletrônicos. - 
Desenvolver recursos informacionais: Elaborar políticas de desenvolvimento de 
recursos informacionais; selecionar recursos informacionais; armazenar e descartar 
recursos informacionais; avaliar, conservar, preservar e inventariar acervos; 
desenvolver interfaces de serviços informatizados; desenvolver bibliotecas virtuais e 
digitais e planos de conservação preventiva. Disseminar informação: Disseminar 
seletivamente a informação; compilar sumários correntes e bibliografia; elaborar 
clipping de informações, alerta e boletim bibliográfico 
 
8.13 Biólogo - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: formular e elaborar estudo, projeto ou 
pesquisa científica básica e aplicada, nos vários setores da Biologia ou a ela ligados, 
bem como os que se relacionem à preservação, saneamento e melhoramento do 
meio ambiente, executando direta ou indiretamente as atividades resultantes desses 
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trabalhos; orientar, dirigir, assessorar, bem como realizar perícias e emitir e assinar 
laudos técnicos e pareceres. DESCRIÇÃO DETALHADA: executar atividades 
técnicas e científicas de grau superior de grande complexidade, que envolvem 
planejamento, supervisão, coordenação e execução de trabalhos relacionados com 
estudos, pesquisas, projetos, consultorias, emissão de laudos, pareceres técnicos e 
assessoramento técnico-científico nas áreas das Ciências Biológicas, com vistas ao 
aprimoramento de: Estudos e Pesquisas de Origem, Evolução, Estrutura morfo-
anatômico, Fisiologia, Distribuição, Ecologia, Classificação, Filogenia e outros 
aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer suas características, 
comportamento e outros dados relevantes sobre os seres e o meio ambiente; 
Estudos, Pesquisas e Análises Laboratoriais nas áreas de Bioquímica, Biofísica, 
Citologia, Parasitologia, Microbiologia e Imunologia, Hematologia, Histologia, 
Patologia, Anatomia, Genética, Embriologia, Fisiologia Humana e Produção de 
Fitoterápicos; Estudos e Pesquisas relacionadas com a investigação científica ligada 
à Biologia Sanitária, Saúde Pública, Epidemiologia de doenças transmissíveis, 
Controle de vetores e Técnicas de saneamento básico; Atividades complementares 
relacionadas à conservação, preservação, erradicação, manejo e melhoramento de 
organismos e do meio ambiente e à Educação Ambiental. Assim como, acompanhar 
e assessorar o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA. 
Executar outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata. 
 
8.14 Borracheiro: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços de borracharia. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Executar serviços de borracharia; montar e desmontar 
pneus; reparar, conferir e corrigir o controle do estado de conservação dos pneus e 
das câmaras de ar, em veículos leves e pesados; efetuar trocas de pneus leves, 
médios e pesados em veículos da autarquia, dentro do perímetro urbano e rural, 
executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação 
superior. Realizar serviços com cola, graxa, lixa e câmara de ar no esmeril; realizar 
serviços em baixo de caminhões, maquinários, inclusive embaixo dos 
compactadores de lixo e demais veículos, quando necessário; desempenhar outras 
tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 

 
8.15 Calceteiro - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Pavimentar solos de estradas, ruas e 
obras similares. DESCRIÇÃO DETALHADA: Realiza trabalhos necessários para o 
assentamento de paralelepípedos ou alvenaria poliédrica, tais como: determinar o 
alinhamento da obra, preparar o solo, assentar paralelepípedos, calçar vias públicas 
com pedra irregular, lajes, mosaicos e pedras portuguesas; fazer o rejuntamento de 
paralelepípedos ou pedra irregular, abrir, repor e consertar calçamentos; fazer 
assentamentos de meio-fio, executar tarefas afins. 

 
8.16 Carpinteiro - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Efetua trabalhos gerais de 
carpintaria, cortando, armando, instalando e reparando pecas de madeira, utilizando 
ferramentas manuais e mecânicas, para confeccionar conjunto  ou  pecas  de 
edificações e obras similares ou efetuar a manutenção das mesmas; DESCRIÇÃO 
DETALHADA: Examina as características do trabalho, interpretando plantas, 
esboço, modelo ou especificações, para estabelecer a seqüência das operações a 
serem executadas; Seleciona a madeira e demais elementos necessários 
escolhendo o material mais adequado, para assegurar a qualidade do trabalho; 
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Efetua a traçagem da madeira, assinalando os contornos da peca segundo o 
desenho ou modelo, para possibilitar o corte;  Confecciona as partes da peça, 
serrando, aplainando, alisando, furando e executando outras operações, com 
ferramentas manuais ou mecânicas, como plaina, serrote, formão, goiva, furadeira e 
outras, para obter os componentes necessários  a montagem da obra; Monta as 
partes, encaixando-as fixando-as com cola, parafusos ou pregos, para formar o 
conjunto projetado; Instala esquadrias e outras pecas de madeira, como janelas, 
portas, escadas, fornos, armários, caixas, divisões e outros, encaixando-as e 
fixando-as nos locais apropriados e previamente preparados, para possibilitar a 
ventilação e iluminação naturais das edificações; Repara elementos de madeira, 
substituindo, total ou parcialmente, pecas desgastadas ou deterioradas ou fixando 
partes soltas, para recompor sua estrutura; Afia  as ferramentas de corte, utilizando 
rebolo, lima, assentador ou pedra de afiar, para manter o gume; Executar outras 
tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata. 
 
8.17 Contador - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atividade de execução qualificada, 
abrangendo serviços relativos a contabilidade financeira e patrimonial, 
compreendendo a elaboração de balanços, registros e demonstrações contábeis, e 
outras atividades correlatas. DESCRIÇÃO DETALHADA: Planeja o sistema de 
registros e operações, atendendo as necessidades administrativas e as exigências 
legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; Supervisiona os trabalhos 
de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu processamento, 
para assegurar a observância do plano de contas adotado; Inspeciona regularmente 
a escrituração dos livros comerciais e fiscais, verificando se os registros efetuados 
correspondem aos documentos que lhes deram origem, para fazer cumprir as 
exigências legais e administrativas; Controla e participa dos trabalhos de análise e 
conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados, localizando e emendando 
os possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; Procede ou 
orienta a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para 
apropriar custos de bens e serviços; Organiza e assina balancetes, balanços e 
demonstrativos de contas aplicando as normas contábeis, para apresentar 
resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira da 
Prefeitura Municipal; Elabora relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e 
financeira da Prefeitura, apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos, para 
fornecer os elementos contábeis necessários ao relatório da diretoria; Assessora a 
direção em problemas financeiros, contábeis, administrativos e orçamentários, 
dando pareceres à luz da ciência e das práticas contábeis, a fim de contribuir para a 
correta elaboração de políticas e instrumentos de ação nos referidos setores; 
Realiza trabalhos de auditoria contábil; Realiza perícias e verificações judiciais ou 
extrajudiciais; Executa outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia 
imediata. 
 
8.18 Coordenador do CRAS - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenar as atividades 
do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), gerenciando as ações da 
política pública de assistência social, atuando em áreas com maiores índices de 
vulnerabilidade e risco social, gerindo a prestação de serviços e programas 
socioassistenciais de proteção social básica às famílias e indivíduos, proporcionando 
a articulação destes serviços no território do Município com atuação intersetorial na 
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perspectiva de potencializar a proteção social.  Propor ações e medidas que alcance 
a vigilância da exclusão social no município; coordenar o Programa de Atenção 
Integral à Família (PAIF), desenvolvendo um conjunto de ações relativas à acolhida, 
informação e orientação, inserção em serviços da assistência social, tais como 
socioeducativos e de convivência, encaminhamentos a outras políticas, promoção de 
acesso à renda e, especialmente, acompanhamento sociofamiliar. Propor ações e 
medidas que possam contribuir para a prevenção e o enfrentamento de situações de 
vulnerabilidade e risco social; coordenar as ações que visem fortalecer os vínculos 
familiares e comunitários e a promoção de aquisições sociais  e materiais às 
famílias, com o objetivo de fortalecer o protagonismo e a autonomia das famílias e 
comunidades. DESCRIÇÃO DETALHADA: Articular, acompanhar e avaliar o 
processo de implantação do CRAS e a implementação dos programas, serviços, 
projetos de proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; Coordenar a 
execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações e a avaliação 
das ações, programas, projetos, serviços e benefícios; Participar da elaboração, 
acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para garantir a efetivação da 
referência e contra referência;  Coordenar a execução das ações, de forma a manter 
o diálogo e garantir a participação dos profissionais, bem como das famílias 
inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no 
território; Definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de 
inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias, dos serviços ofertados no 
CRAS; Coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e representantes 
da rede socioassistencial do território, o fluxo de entrada, acompanhamento, 
monitoramento, avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de 
proteção social básica da rede socioassistencial referenciada ao CRAS; Promover a 
articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios socioassistenciais na 
área de abrangência do CRAS; Definir, junto com a equipe técnica, os meios e as 
ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e dos serviços de 
convivência;  Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência 
e impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários;  
Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede 
socioassistencial no território de abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta 
rede;  Efetuar ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais 
existentes no território (lideranças comunitárias, associações de bairro); Coordenar a 
alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e 
nos prazos, de informações sobre os serviços socioassistenciais referenciados, 
encaminhando-os à Secretaria Municipal de Assistência Social;  Participar dos 
processos de articulação intersetorial no território do CRAS;  Averiguar as 
necessidades de capacitação da equipe de referência e informar a Secretaria 
Municipal de Assistência Social;  Planejar e coordenar o processo de busca ativa no 
território de abrangência do CRAS, em consonância com diretrizes da Secretaria 
Municipal de Assistência Social; Participar das reuniões de planejamento 
promovidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, contribuindo com 
sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a serem prestados;  Participar 
de reuniões sistemáticas na Secretaria Municipal, com presença de coordenadores 
de outro(s) CRAS (quando for o caso) e de coordenador (es) do CREAS (ou, na 
ausência deste, de representante da proteção especial); coordenar a organização 
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das ações ofertadas pelo PAIF, bem como atuar como articulador da rede de 
serviços sócio-assistenciais no território de abrangência do CRAS. 
 
8.19 Desenhista: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa desenhos para projetos de 
engenharia e topográficos, construção e elaboração, mapas, gráficos e outros 
trabalhos técnicos, interpretando esboços e especificações e utilizando instrumentos 
apropriados, para elaborar a representação gráfica do projeto. DESCRIÇÃO 
DETALHADA: Estuda as características do projeto, examinando, esboços, 
especificações e normas técnicas, para assimilar todos os dados necessários à 
confecção do desenho; Efetua os cálculos necessários à ampliação do projeto 
original, empregando a técnica necessária para determinar dimensões, superfícies, 
volumes e outras características do projeto; Estabelece relação entre as diferentes 
partes do produto ou obra, dimensionando os elementos parciais em escalas 
adequadas, para assegurar a forma ou estrutura do conjunto, de acordo com o 
original; Elabora esboços, obedecendo as normas técnicas e utilizando instrumentos 
e materiais de desenho, para fazer estudo prévio do desenho definitivo; Submete o 
esboço elaborado à apreciação do autor do projeto, consultando-o sobre possíveis 
correções ou  alterações para efetuar os ajustes necessários; Elabora o desenho 
definitivo, aplicando seus conhecimentos sobre materiais, processos e técnicas de 
fabricação e construção, para fornecer todos os subsídios gráficos necessários à 
execução do projeto; Levantamento em campo para coleta de dados necessários ao 
desenvolvimento de trabalhos em escritórios; Executar outras tarefas previstas no 
sistema a critério da chefia imediata. 

 
8.20 Enfermeiro - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, organiza, supervisiona e 
executa serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, 
para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Identifica as necessidades de enfermagem, realizando 
entrevistas, participando de reuniões e através de observação sistematizada, para 
preservar e recuperar a saúde; Elabora plano de enfermagem, baseando-se nas 
necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe 
de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de pressão  
venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados 
de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise 
peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de estômago, vesicais e 
outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos para proporcionar 
o  maior  grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; Faz 
curativos, imobilizações especiais e ministra medicamentos e tratamentos em 
situações de emergência, empregando técnicas usuais ou especificas, para atenuar 
as conseqüências dessas situações; Procede à elaboração, execução ou supervisão 
e avaliação de planos de assistência a pacientes  geriátricos, observando-os 
sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos aos mesmos, 
para auxilia-los nos processos de adaptação e reabilitação; Faz estudos e previsão 
de pessoal e materiais necessários as atividades, elaborando escalas de serviço e  
atribuições diárias e especificando e controlando equipamentos, materiais 
permanentes e de consumo, para assegurar o desempenho  adequado dos 
trabalhos de enfermagem;  Coordena e supervisiona o pessoal da equipe de 
enfermagem, Observando-o, entrevistando-o e realizando reuniões de orientação e 
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avaliação, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes; Avalia a 
assistência de enfermagem, analisando e interpretando dados estatísticos e 
registrando as  atividades, para estudar o melhor aproveitamento de pessoal; 
Planeja, organiza e administra serviços em unidades de enfermagem ou em 
instituições de saúde, desenvolvendo atividades técnico-administrativas na 
elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas especificas, para padronizar 
procedimentos e racionalizar os trabalhos, no sentido de servirem de apoio as 
atividades afins; Executa trabalhos específicos em cooperação com outros 
profissionais, ou assessora em assuntos de enfermagem, emitindo pareceres, para 
realizar levantamentos, identificar problemas, estudar soluções, elaborar programas 
e projetos e desenvolver pesquisa; Implanta normas e medidas de proteção, 
orientando e controlando suas aplicações, para evitar acidentes; Registra as 
observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao 
paciente, anotando-as em fichas de ambulatório, relatório de enfermagem da 
unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da doença, possibilitar o 
controle da saúde, a orientação terapêutica e a pessoa; Planeja e desenvolve o 
treinamento sistemático em serviço, para o pessoal da equipe de enfermagem, 
avaliando as necessidades e os níveis de assistência prestada, para aperfeiçoar o 
trabalho do pessoal recém admitido, aprimorar ou introduzir novas técnicas de 
enfermagem e melhorar os padrões de assistência; Informar sempre aos pacientes 
seus direitos e deveres com relação a sua saúde e ao seu próximo; Procurar sempre 
aumentar os conhecimentos do paciente sobre como atuar para manter sua saúde e 
da sua comunidade, informar-lhe sobre saúde com todos os seus componentes, e 
não apenas como ausência de doença, seus canais para reivindicar suas 
necessidades, ajuda-lo a organizar-se para atuar junto a gerência dos Postos de 
Atendimento, visando diminuir para si próprio e sua comunidade as ameaças à 
saúde; Participar de cursos, seminários, palestras, no seu aprimoramento para 
trabalhar de forma ativa na mudança do modelo assistência, realizando o proposto 
pela ultima campanha nacional de saúde; Dar cursos, seminários, palestras sobre 
saúde individual e coletiva, preventiva e curativa, onde for necessário para criar 
mudanças de hábitos e modos de vida nocivos a saúde; Exercer sua atividade 
profissional no local que atue visando o máximo de resolutividade, evitando assim 
custos desnecessários para o serviço público e para o usuário, bem como retardo na 
solução do seu problema e descredito no profissional e na instituição que o abriga; 
Auxiliar as outras Secretarias da  Prefeitura Municipal, Fundações e Autarquias, e 
qualquer entidade que solicite informações necessárias à promoção da saúde. 
Executar outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata. 
 
8.21 Engenheiro Agrimensor: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Efetua trabalhos de 
caráter técnico, levantamento da superfície, subsolo, topografia natural, medição 
com equipamentos de agrimensura. DESCRIÇÃO DETALHADA: Participa da 
execução de levantamento topográfico. Fornece dados necessários para a 
construção de obras; Efetua cálculos em agrimensura; Utiliza dados coligados em 
levantamentos topográficos para operar na elaboração de mapas topográficos, 
cartográficos e outros trabalhos afins; e Executar outras atividades compatíveis com 
o cargo. 
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8.22 Engenheiro Civil: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desenvolver projetos de 
engenharia civil, planejar, orçar e executar obras, coordenar a operação e a 
manutenção das mesmas. Controlar a qualidade dos suprimentos e dos serviços 
comprados e executados. DESCRIÇÃO DETALHADA: Planejar, elaborar, organizar, 
executar e controlar projetos na área da construção civil, realizar investigações e 
levantamentos técnicos, definir metodologia de execução, desenvolver estudos 
ambientais, revisar e aprovar projetos, especificar equipamentos, materiais e 
serviços. Orçar a obra, compor custos unitários de mão de obra, equipamentos, 
materiais e serviços, apropriar custos específicos e gerais da obra. Executar obra de 
construção civil, controlar cronograma físico e financeiro da obra, fiscalizar obras, 
supervisionar segurança e aspectos ambientais da obra. Prestar consultoria técnica, 
periciar projetos e obras (laudos e avaliações), avaliar dados técnicos e 
operacionais, programar inspeção preventiva e corretiva e avaliar relatórios de 
inspeção. Controlar a qualidade da obra, aceitar ou rejeitar materiais e serviços, 
identificar métodos e locais para instalação de instrumentos de controle de 
qualidade. Elaborar normas e documentação técnica, procedimentos e 
especificações técnicas, normas de avaliação de desempenho técnico e operacional, 
normas de ensaio de campo e de laboratório.  Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Participar, conforme a política interna da instituição, 
de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas, pesquisa e 
extensão. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene 
e preservação ambiental. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-
se de equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
8.23 Farmacêutico - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: a direção, o assessoramento, a 
responsabilidade técnica e o desempenho de funções especializadas no exercício 
das atribuições. DESCRIÇÃO DETALHADA: Desempenhar funções de dispensação 
ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéicas; fiscalização profissional 
sanitárias; participar da elaboração e ou fazer cumprir normas e disposições gerais 
relativas ao armazenamento, controle de estoque e distribuição de medicamentos, 
germicidas e produtos correlatos, garantindo sua qualidade e otimizando a terapia 
medicamentosa; participar de discussões técnicas para seleção e aquisição de 
medicamentos, germicidas e produtos correlatos, garantindo sua qualidade e 
otimizando a terapia medicamentosa; elaborar manuais de procedimentos, manuais 
técnicos, formulários e lista de medicamentos, buscando normatizar e 
operacionalizar o funcionamento da assistência farmacêutica, criando padrões 
técnicos e sanitários de acordo com a legislação; gerir racionalmente recursos 
materiais e humanos, de forma a dar garantia de qualidade aos serviços prestados 
na área de medicamentos; atender os receituários médicos, observando a legalidade 
da receita, avaliando a compatibilidade física e química, bem como averiguando a 
dose, via de administração, duração do tratamento e dose cumulativa dos 
medicamentos prescritos; informar de forma clara e compreensiva, sobre o modo 
correto de administração dos medicamentos, alertando sobre reações adversas e 
interações medicamentosas com alimentos e/ou produtos ingeridos 
concomitantemente; atuar na promoção da educação dos profissionais de saúde e 
de pacientes; atuar como fonte de informação sobre medicamentos aos outros 
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profissionais de saúde; participar de equipe multidisciplinar, colaborando na 
elaboração, execução e avaliação de programas de saúde publica; executar funções 
como: reconstituição de medicamentos, preparo de misturas intravenosas e nutrição 
parenteral, fracionamento de doses, produção de medicamentos, e outras atividades 
passíveis de serem realizadas e atribuições do farmacêutico; atuar junto a central de 
esterilização na orientação de processos de desinfecção e esterilização de materiais; 
atuar em farmácia clinica; participar como membro de comissões de sua 
competência como: comissão de farmácia e terapêutica, padronização de 
medicamentos, comissão de controle de infecção hospitalar, licitações e pareceres 
técnicos; atuar no controle de qualidade de águas de consumo humano, residuárias 
e controle de operações de estação de tratamento de águas e esgotos domésticos e 
industriais de piscinas, praias e balneários, desde a coleta de amostras, análises 
físico químicas e microbiológicas, até emissão e assinatura de laudos e pareceres 
técnicos; executar e ou supervisionar análises físico-químicos, sensoriais, 
microscópicas, toxicológicas, microbiológicas, fitoquímicas, ensaios biológicos e 
outras, fazendo uso de metodologias e equipamentos necessários; atuar em 
farmácia homeopática, desde que devidamente habilitado; programar, supervisionar, 
inspecionar, bem como responder tecnicamente pela realização de exames 
laboratoriais, controle de qualidade de insumos de natureza biológica, química e 
física, emitindo laudos, pareceres e diagnósticos; fazer pesquisas quantitativas e 
qualitativas em amostras de materiais, dos exames requisitados; coordenar , 
executar e supervisionar atividade específicas do laboratório de análises clínicas, 
desde a coleta do material para análise, até entrega do laudo final ao cliente; 
executar e/ou supervisionar análises hematológicas, sorológicas, bacteriológicas 
,parasitológicas, coprológicas e outras, utilizando-se de aparelhos e técnicas 
específicas; assumir responsabilidades pelos laudos dos exames realizados no 
laboratório, assinados, oferecendo assim maior credibilidade e segurança ao 
requisitante; orientar a distribuição de atividades para a equipe auxiliar, além de 
supervisionar a utilização e manipulação corretas dos materiais e equipamentos, 
observando cuidados relativos à higiene e segurança, garantindo qualidade do 
serviço; assessorar a elaboração de projetos de construção e montagem de áreas 
específicas; prever, prover e controlar materiais e equipamentos, emitindo opinião 
técnica em sua aquisição; participar da equipe multidisciplinar, colaborando na 
elaboração de programas de saúde pública; zelar por sua segurança e de terceiros, 
bem como pela conservação e manutenção de materiais e equipamentos de seu 
ambiente de trabalho; participar em comissões técnicas e auditorias, com fins 
diversos, emitindo laudos e pareceres de sua competência; participar efetivamente 
da política de saúde do município , através dos programas implantados pela 
secretaria municipal de saúde; desempenhar outras tarefas afins. 
 
8.24 Fiscal de Obras - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Orientar e fiscalizar os projetos 
e execução de edificações no município, segundo as normas do Código de 
Edificações e Posturas. DESCRIÇÃO DETALHADA: Assegurar o padrão mínimo de 
segurança, higiene, salubridade, e conforto das edificações de interesse da 
comunidade; Prestar assessoria nas consultas prévias de viabilidade do anteprojeto, 
do projeto definitivo e do alvará de construção; Fiscalizar a existência e construção 
do projeto hidro-sanitário, elétrico estrutural, prevenção o contra incêndio; liberação 
do Habite-se, vistoriar as diversas obras observando as normas do Código de 
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Edificações, vistoriar se ha profissionais habilitados projetando as obras, libera 
licença de demolição, fiscaliza as construções e edificações particulares e para 
comércios, examina o preparo de terrenos (escavação, sustentação de terra), 
fiscaliza os locais de carga e descarga; fiscaliza as instalações hidráulico-sanitárias 
de águas pluviais e deposito de lixo; No caso do não cumprimento do Código de 
Edificações poderá aplicar as penalidades previstas no Código de Edificações, 
executar outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata. 
 
8.25 Fiscal de Tributos - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Vistoria, fiscaliza, orienta, 
notifica, autua, coordena trabalhos da fiscalização interna e externa. DESCRIÇÃO 
DETALHADA: Supervisiona equipes de trabalho em órgãos de fiscalização de 
tributos, orientando-as sobre critérios de fiscalização, tributação e praticas 
correspondentes, para cooperar no aperfeiçoamento e racionalização de normas e 
medidas fiscalizadoras; Elabora planos de fiscalização, consultando documentos 
específicos e guiando-se pela legislação fiscal, para racionalizar os trabalhos nos 
órgãos sob sua responsabilidade; Procede ao controle e avaliação, acompanhando 
sua execução e analisando os resultados obtidos, para julgar o grau de validade do 
trabalho; Executa as tarefas de fiscalização de tributos da fazenda pública, 
inspecionando estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviços e 
demais entidades, examinando rótulos, faturas, selos de controle, notas fiscais e 
outros documentos, para defender os interesses da fazenda pública e da economia 
popular; Fiscaliza sorteios, concursos, consórcios, a fim de controlar o pagamento do 
imposto devido; Autua contribuintes em infração, instaurando processo 
administrativo-fiscal e providenciando as respectivas notificações, para assegurar o 
cumprimento das normas legais; Mantém-se informado a respeito da política de 
fiscalização, acompanhando as divulgações feitas em publicações oficiais e 
especializadas, para difundir a legislação e proporcionar instituições atualizadas; 
Fiscaliza as obras civis, fiscaliza o IPTU, ISS e a TLF, fiscaliza o comercio dos 
ambulantes e os horários especiais, executar outras tarefas previstas no sistema a 
critério da chefia imediata; 
 
8.26 Fiscal Sanitarista - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Fiscalizar e orientar os 
munícipes quanto a assuntos referentes a legislação Sanitária; Registrar e 
comunicar irregularidades que afrontem à legislação municipal pertinente; Proceder 
à notificação, apreensão, intimação, interdição e embargo, bem como outros atos 
determinados por legislação específica quando necessário; Examinar processos, 
redigindo informações. Proceder a diligências e lavrar auto de infração; Manter-se 
atualizado da legislação referente à sua área de atuação; zelar pela obediência ao 
regulamento sanitário; emitir relatórios e planilhas; DESCRIÇÃO DETALHADA: 
inspecionar ambientes e estabelecimentos de alimentação pública, verificando o 
cumprimento das normas de higiene sanitária contidas na legislação em vigor; - 
proceder à fiscalização dos estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios, 
inspecionando a qualidade, o estado de conservação e as condições de 
armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo; - proceder à fiscalização dos 
estabelecimentos que fabricam ou manuseiam alimentos, inspecionando as 
condições de higiene das instalações, dos equipamentos e das pessoas que 
manipulam os alimentos; - colher amostras de gêneros alimentícios para análise em 
laboratório, quando for o caso;b - providenciar a interdição da venda de alimentos 
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impróprios ao consumidor; - inspecionar poços, fossas, rios, drenos, pocilgas e 
águas estagnadas em geral, examinando a existência de focos de contaminação e 
coletando material para posterior análise; - inspecionar, hotéis, restaurantes, 
laboratórios de análises clínicas, farmácias, consultórios médicos ou odontológicos, 
entre outros, observando a higiene das instalações, documentos necessários para 
funcionamento e responsabilidade técnica; - inspecionar, as condições sanitárias 
dos logradouros públicos, locais e estabelecimentos de repouso, de reuniões e 
diversão pública em geral, cemitérios, necrotérios, bem como das medidas sanitárias 
referentes às inumações, exumações, translações e cremações; - comunicar as 
infrações verificadas, propor a instauração de processos e proceder às devidas 
autuações de interdições inerentes à função; - orientar o comércio e a indústria 
quanto às normas de higiene sanitária; - providenciar a interdição de locais com 
presença de animais, tais como pocilgas e galinheiros, que estejam instalados em 
desacordo com as normas constantes do Código Sanitário do Município; - elaborar 
relatórios das inspeções realizadas, bem como assinar documentos de rotina de 
trabalho tais como mapa diário de visitas, notificações, termos de intimação, autos 
de multa, infração, interdição, entre outros; - executar outras atribuições afins. 
 
8.27 Fisioterapeuta - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: se destina a promoção, 
tratamento e a recuperação da saúde de pacientes mediante a aplicação de 
métodos e técnicas fisioterapeuticos para reabilitá-los às suas atividades normais da 
vida diária. DESCRIÇÃO DETALHADA: Realizar testes musculares, funcionais, de 
amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, 
de provas de esforço e de atividades para identificar o nível de capacidade e 
deficiência funcional dos órgãos afetados; 
Planejar e executar tratamento de afecções reumáticas, osteoporoses, seqüelas de 
acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, lesões raquimedulares, de paralisias 
cerebrais e motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; 
Atender a amputados preparando o coto, e fazendo treinamento com prótese para 
possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; Ensinar aos 
pacientes, exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções do 
aparelho respiratório e cardiovascular, orientando os e treinando os em exercícios 
especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a expansão 
respiratória e a circulação sangüínea; Efetuar aplicação de ondas curtas, ultra som, 
infravermelho, laser, micro ondas, forno de bier, eletroterapia e contração muscular, 
crio e outros similares nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou 
terminar com a dor; Aplicar massagem terapêutica; Identificar fontes de recursos 
destinados ao financiamento de programas e projetos em sua área de atuação e 
propor medidas para captação destes recursos bem como acompanhar e ou 
participar da execução dos programas e projetos supervisionando e controlando a 
aplicação dos recursos; Orientar servidores em sua área de atuação para apuração 
de todos os procedimentos executados no âmbito de sua atuação, apurando os seus 
resultados e efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou 
de outros órgãos conveniados; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
elaborando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar realizando as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
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contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; Participar de grupos de trabalhos e ou reuniões com unidades da prefeitura 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 
ou fazendo exposições sobre situações e ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos e científicos , para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao município; 
Realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional;  
 
8.28 Jardineiro: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar trabalhos de jardinagem e 
horticultura em praças, parques, jardins e demais logradouros públicos municipais; 
executar outras atribuições afins. DESCRIÇÃO DETALHADA: Plantar e conservar as 
árvores, jardins, flores, arbustos e outras plantas no âmbito da cidade; preparar 
terra, fazer canteiros, adubar, podar, roçar, capinar, enxertar e executar outros 
cuidados de jardinagem em épocas adequadas para assegurar seu 
desenvolvimento; aplicar defensivos agrícolas contra insetos e pragas, bem como 
extinguir formigueiros; realizar a limpeza de ruas e guias dos parques e jardins da 
unidade de trabalho; manter gramas aparadas; preparar a terra, escavando, 
adubando, irrigando e efetuando outros tratos necessários para proceder ao plantio 
de flores, árvores, arbustos e outras plantas ornamentais; efetuar a poda das 
plantas, bem como a produção de mudas, em épocas determinadas, para assegurar 
o desenvolvimento das mesmas; efetuar o plantio de sementes e mudas, colocando-
as em covas previamente preparadas no canteiro, para obter a germinação e o 
enraizamento; efetuar a formação de novos jardins e gramados, renovando-lhes as 
partes danificadas, transplantando mudas erradicando ervas daninhas e procedendo 
a limpeza dos mesmos, para mantê-los em bom estado de conservação; preparar 
canteiros, colocando anteparos de madeira e de outros materiais, seguindo os 
contornos estabelecidos para manter á estética dos locais; realizar a capina e a 
erradicação de ervas daninhas visando a conservação; zelar pelos equipamentos, 
ferramentas e outros materiais utilizados, colocando-os em local apropriado para 
deixá-los em conservação de uso; zelar pela limpeza de jardins coletando lixo e 
papéis; efetuar periodicamente o corte de grama; efetuar o plantio de plantas e 
folhagens e cuidar das mesmas; podar árvores ao redor dos prédios; ajudar em 
outros serviços semelhantes; executar tarefas afins; executar outras tarefas 
previstas no sistema a critério da chefia imediata. 
 
8.29 Mecânico - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa a manutenção de 
motocicletas e veículos leves, caminhões, ônibus e outros, desmontando, reparando, 
substituindo, ajustando e lubrificando o motor e pecas anexas, órgãos de 
transmissão, freios, direção, suspensão e equipamento auxiliar, para assegurar-lhes 
condições de funcionamento regular; DESCRIÇÃO DETALHADA: Examina o 
veículo, inspecionando-o diretamente ou por meio de  aparelhos ou banco de prova,  
para determinar os defeitos e anormalidades de funcionamento da viatura; Estuda o 
trabalho de recuperação a ser realizado, valendo-se de desenhos, esboços e 
especificações  técnicas ou outras instruções, para planejar o roteiro de trabalho; 
Faz o desmonte e limpeza do motor, órgãos de transmissão, diferencial e outras 
partes que requeiram  exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando chaves 
comuns e especiais, jatos de água e ar e substancias detergentes, para eliminar 
impurezas e preparar as pecas para inspeção e reparação; Procede à substituição, 
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ajuste ou retificação de pecas do motor, como anéis de embolo, bomba de óleo, 
válvula, cabeçote, mancais, arvores de transmissão, diferencial e outras, utilizando 
ferramentas manuais,  instrumentos de medição e controle e outros equipamentos, 
para assegurar-lhes as características funcionais; executa a substituição, 
recuperação ou regulagem total ou parcial do sistema de freio (cilindros, tubulação, 
sapatas e outras pecas), sistema de ignição (distribuidor e componentes, fiação e 
velas), sistema de alimentação de combustível (bomba, tubulações, carburador), 
sistemas de lubrificação e de arrefecimento, sistema de transmissão, sistema de 
direção e sistema de  suspensão, utilizando  ferramentas e instrumentos 
apropriados, para recondicionar o veículo e assegurar seu funcionamento regular; 
Afina o motor, regulando a ignição, a carburação e o mecanismo das válvulas, 
utilizando ferramentas e  instrumentos especiais, para obter o máximo de rendimento 
e regularidade funcionais; Monta o motor e demais componentes do veículo, 
guiando-se pelos desenhos ou especificações pertinentes, para possibilitar a 
utilização do mesmo; Testa o veículo uma vez montado, dirigindo-o na oficina, para 
comprovar o resultado da tarefa realizada; Providencia o recondicionamento do 
equipamento elétrico do veículo, o alinhamento da direção e  regulagem dos faróis, 
enviando, conforme o caso, as partes danificadas a oficinas especializadas, para 
completar a manutenção do veículo; Pode recondicionar pecas, utilizando tornos, 
limadoras, máquinas de furar, aparelhos de sondagem a oxigas e elétrica e 
ferramentas de usinagem manual em bancada;  Pode executar tarefas simples nas 
instalações elétricas e no quadro do veículo; Pode especializar-se na recuperação e 
manutenção de um tipo determinado de motor ou em uma parte do veículo, como 
suspensão, direção ou freio, e ser designado de acordo com a especialização; 
Executar outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata; 
 
8.30 Médico - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Efetua exames médicos, emite 
diagnósticos, prescreve medicamento e realiza outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva e/ou 
curativa, para produzir a saúde e bem-estar do paciente; DESCRIÇÃO 
DETALHADA: Examina o paciente, auscultando, palpando ou utilizando 
instrumentos especiais, para determinar diagnostico; - Requisita exames 
complementares ou encaminha a especialistas; - Analisa e interpreta resultados de 
Raios X, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais 
para confirmar ou informar diagnósticos; - Prescreve medicamentos, indicando 
dosagem e respectiva via de administração; - Mantém registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnostica, tratamento, evolução da doença, 
para efetuar orientação terapêutica adequada; - Pode emitir atestados de saúde, 
sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais;  
-  Pode atender as  urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; - Atendimento 
básico e/ou especializado para os locais onde for designado no município; - Informar 
sempre aos pacientes seus direitos e deveres com relação a sua saúde e ao seu 
próximo; - Procurar sempre aumentar os conhecimentos do paciente sobre como 
atuar para manter sua saúde e da sua comunidade, informar-lhe sobre saúde com 
todos os seus componentes, e não apenas como ausência de doença, seus canais 
para reivindicar suas necessidades, bem como ajuda-lo a organizar-se para atuar 
junto a gerência dos Postos de Atendimento, visando diminuir para si próprio e sua 
comunidade as ameaças à saúde; - Organizar e participar de cursos, seminários, 
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palestras, no seu aprimoramento para trabalhar de forma ativa na mudança do 
modelo assistencial vigente, realizando o proposto pela ultima conferencia nacional 
de saúde; - Dar cursos, seminários, palestras sobre saúde individual e coletiva, 
preventiva e curativa, onde for necessário, para criar mudanças de hábitos e de 
modos de vida nocivos a saúde;  - Exercer sua atividade profissional visando o 
máximo de resolutividade, evitando assim custos desnecessários para o serviço 
público e para o usuário, bem como retardo na solução do seu problema e 
conseqüente descredito no profissional e na instituição que o abriga; - Auxiliar as 
outras Secretarias da Prefeitura Municipal, Fundações e Autarquias, e a qualquer 
entidade que solicite informações necessárias à promoção da saúde; - Executar 
outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata; 
 
8.31 Motorista I - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirige veículos motorizados no 
transporte oficial de passageiros e carga, manipulando os comandos de marcha e 
direção e conduzindo o veículo no trajeto indicado, segundo as regras de transito, 
para transportar cargas e passageiros; DESCRIÇÃO DETALHADA: Vistoria o 
caminhão, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, a água e óleo do 
cárter, e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições   de 
funcionamento; Examina as ordens de serviço, verificando a localização dos 
depósitos e estabelecimentos onde se  processarão carga e descarga, para dar 
cumprimento à programação estabelecida; Dirige o caminhão, manipulando os 
comandos e observando o fluxo de transito e a sinalização, para conduzi-lo aos 
locais de carga e descarga; Zela pela documentação da carga e do veículo, 
verificando sua legibilidade e correspondência aos volumes, para apresenta-la as 
autoridades competentes, quando solicitada, nos postos de fiscalização;Controla a 
carga e descarga do material transportável, comparando-o aos documentos de 
recebimento ou  de entrega e orientando sua arrumação no veículo, para evitar 
acidentes e atender corretamente à freguesia, zela pela manutenção do veículo, 
comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado, 
recolhe o caminhão após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem, para 
possibilitar a manutenção e abastecimento do mesmo, executar outras tarefas 
previstas no sistema a critério da chefia imediata. 
 
8.32 Motorista II - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirige veículos motorizados no 
transporte oficial de passageiros e pacientes manipulando os  comandos de marcha 
e direção e conduzindo o veículo no trajeto indicado, segundo as regras de transito; 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o 
nível de combustível, a água e óleo do cárter, e testando freios e parte elétrica, para 
certificar-se de suas condições de funcionamento, examina as ordens de serviço, 
verificando a localização dos destinos e estabelecimentos onde serão executados os 
procedimentos para dar cumprimento à programação estabelecida, conduz o 
veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de transito e a sinalização, 
para conduzi-lo aos locais de carga e descarga, zela pela manutenção do veículo, 
comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado, 
recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem, para 
possibilitar a manutenção e abastecimento do mesmo; Executar outras tarefas 
previstas no sistema a critério da chefia imediata. 
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8.33 Odontólogo - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atividade de natureza 
especializada, envolvendo atividades odontológicas educativas, preventivas e 
curativas, além de outras atividades correlatas. DESCRIÇÃO DETALHADA: 
Examina os dentes e a atividade bucal, utilizando aparelhos ou via direta, para 
verificar a presença de cáries e outras afecções; Identifica as afecções quanto à 
extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, alguns exames 
laboratoriais e/ou radiológicos, para estabelecer o plano de tratamento; Aplica 
anestesia troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para 
dar conforto ao paciente e facilitar o tratamento; Extrai raízes e dentes, utilizando 
fórceps, alavancas e outros instrumentos especiais, para prevenir infecções mais 
graves; Restaura cáries dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e 
substâncias especiais, como amalgama, cimento, resinas, ionomero de vidro e 
outras, para evitar o agravamento do processo e restabelecer a forma e a função do 
dente; Faz limpeza profilática dos dentes e gengivas, removendo tártaro, para 
eliminar a instalação de focos de infecção; Faz perícia odonto-administrativa, 
examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados para 
admissão de empregados a serviços, concessão de licenças, abono de faltas e 
outros; Pode fazer perícia odontolegal, examinando a cavidade bucal e os dentes 
para fornecer laudos, responder a quesitos e dar outras informações; Registra os 
dados coletados, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do 
tratamento; Aconselha aos pacientes os cuidados de higiene, entrevistando-os, para 
orienta-los na proteção dos dentes e gengivas; Prescreve ou administra 
medicamentos, determinando via oral ou parental, para prevenir hemorragia pós-
cirúrgica ou avulsão, ou tratar de infecções de boca e dentes; Diagnostica a má 
oclusão dos dentes, examinando-os por ocasião da consulta ou tratamento, para 
encaminhar o caso ao especialista em ortodontia; Pode fazer radiografias dentarias 
simples e oclusais, para estabelecer diagnóstico dos dentes, maxilares e ossos da 
face; Orientação preventiva e pedagógica para todas as crianças da rede municipal; 
Tratamento curativo preventivo das mesmas; Informar sempre aos pacientes seus 
direitos e deveres com relação a sua saúde e ao seu próximo; Procurar sempre 
aumentar os conhecimentos do paciente sobre como atuar para manter sua saúde e 
da sua comunidade, informar-lhe sobre com todos os seus componentes e não 
apenas como ausência de doença, seus canais para reivindicar suas necessidades, 
bem como ajudá-lo a organizar-se para atuar junto a gerência dos Postos de 
Atendimento, visando si próprio e sua comunidade as ameaças à saúde; Participar 
de cursos, seminários, palestras, no seu aprimoramento para trabalhar de forma 
ativa na mudança do modelo assistência; Dar cursos, seminários, palestras sobre 
saúde individual e coletiva, preventiva e curativa, onde for necessário para criar 
mudanças de hábitos e modos de vida nocivos a saúde; Exercer sua atividade 
profissional no local que atue visando o máximo de resolutividade, evitando assim 
custos desnecessários para o serviço público e para o usuário, bem como retardo na 
solução do seu problema e descredito no profissional e na instituição que o abriga; 
Auxiliar as outras Secretarias da Prefeitura Municipal, Fundações e Autarquias, 
qualquer entidade que solicite informações necessárias à promoção da saúde; 
Executa outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata.  
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8.34 Orientador Social: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atuar diretamente no 
desenvolvimento pessoal e social dos usuários, sendo a atuação de ambos 
fundamentais, visto que são os responsáveis diretos pelas atividades junto às 
crianças e adolescentes no(s) grupo(s). DESCRIÇÃO DETALHADA: Responsável 
pela realização dos “encontros” com crianças e adolescentes, e pela criação de um 
ambiente de convivência, participativo e democrático (atuação permanente). Os 
facilitadores também deverão interagir permanentemente com o Orientador Social, 
de forma a garantir a integração das atividades aos conteúdos e percursos 
socioeducativos desenvolvidos com os jovens. A facilitação de oficinas de cultura, 
esporte e lazer deverão ser realizadas por profissionais com formação específica ou 
de reconhecida atuação nestas áreas. Os facilitadores deverão pautar suas oficinas 
nas orientações e referenciais pedagógicos fornecidos pelo MDS às equipes 
técnicas do Serviço Socioeducativo. Mediar os processos grupais, fomentando a 
participação democrática dos jovens e sua organização;Desenvolver os conteúdos e 
atividades;Registrar a freqüência diária dos jovens;Avaliar o desempenho dos jovens 
no Serviço Socioeducativo; Acompanhar o desenvolvimento de oficinas e atividades; 
Atuar como interlocutor do Serviço Socioeducativo junto às escolas dos jovens; 
Participar, juntamente com o técnico de referência do CRAS, de reuniões com as 
famílias dos jovens; Participar de reuniões sistemáticas e das capacitações do 
programa; Interagir com o Orientador Social; Garantir a integração das atividades 
aos conteúdos; Garantir os percursos socioeducativos desenvolvidos pelos jovens; 
Aplicar as atividades culturais, esportivas e de lazer; Registrar a frequência diária 
dos jovens; Avaliar o desempenho dos jovens nas atividades propostas; 
Acompanhar o desenvolvimento de atividades; Participar, juntamente com o técnico 
de referência do CRAS, de reuniões com as famílias dos jovens; Participar de 
reuniões sistemáticas e das capacitações do programa. 

 
8.35 Pintor: DESCRIÇÃO SUMÁRIA Executar serviços simples de pintura lisa, a 
pistola e a trincha, com tintas à base de óleo, esmalte, verniz, cal, laca e outras. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Executar serviços de pintura lisa, a pistola, a trincha, a 
pincel, a esponja, a vaporizar, com tintas à base de óleo, esmalte, verniz, cal, laca e 
outras; emassar paredes, móveis e vidros; executar tratamento anti corrosivo de 
estruturas metálicas; restaurar pinturas; executar trabalhos de induntagem de peças 
metálicas; trabalhar em pinturas de prédios, interiores, aparelhos, móveis, peças 
metálicas e de madeiras e pontes; operar com equipamentos de pintura para a 
realização de trabalhos; organizar especificações para o preparo de tintas, vernizes 
e outros materiais; executar trabalhos que requeiram habilidades e técnicas 
especiais; executar, orientando por instruções, desenhos ou croquis; executar 
pintura de vitrais, decorativa e mostradores, e outras peças de instrumentos 
diversos; executar outras atribuições afins. Executar outras tarefas previstas no 
sistema a critério da chefia imediata. 

 
8.36 Técnico Agrícola: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa tarefas de caráter 
técnico relativas à programação, assistência técnica e controle dos trabalhos 
agrícolas, orientando os agricultores nas tarefas de preparação dos solos destinados 
ao plantio, colheita e pastagem e beneficiamento de espécies vegetais, combate a 
parasitas e outras pragas, para auxiliar os especialistas de formação superior no 
desenvolvimento da produção agrícolas;  DESCRIÇÃO DETALHADA: Organiza o 
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trabalho em propriedades agrícolas, promovendo aplicação de técnicas novas ou 
aperfeiçoadas de tratamento e cultivo de terras, para alcançar um rendimento 
máximo a um custo mínimo; Repassa orientações aos agricultores e fazendeiros na 
execução racional do plantio, adulação, cultura, colheita e beneficiamento das 
espécies vegetais, elaborados pelo Engenheiro Agrônomo; Executa, quando 
necessário, esboços e desenhos técnicos de sua especialidade, seguindo 
especificações técnicas e outras indicações, para representar graficamente 
operações e técnicas de trabalho; Faz a coleta e encaminha a amostra de terra, a 
fim de realizar testes de laboratório e outros, para determinar a composição da 
mesma e selecionar o fertilizante mais adequado; Prepara ou orienta a preparação 
de pastagens ou forragens utilizando técnicas agrícolas, para assegurar, tanto em 
quantidade como em qualidade, o alimento dos animais. Repassa instruções de 
caráter técnico a agrícola. Registra resultados e outras ocorrências, elaborando 
relatórios, para submeter a exame e decisão superior; Executar outras tarefas 
previstas no sistema a critério da chefia imediata. 

 
8.37 Técnico de Arquivo: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Recebimento, registro e 
distribuição dos documentos, bem como controle de sua movimentação. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Organizar o arquivo, receber, registrar e distribuir 
documentos, bem como controlar sua movimentação; classificação, arranjo, 
descrição e execução de demais tarefas necessárias à guarda e conservação dos 
documentos, assim como prestação de informações relativas aos mesmos; 
preparação de documentos de arquivos para microfilmagem e/ ou digitalização 
conservação e utilização do microfilme/arquivo digital; preparação de documentos de 
arquivo para processamento eletrônico de dados; elaboração de pareceres, 
desenvolvimento de estudos sobre documentos culturalmente importantes, executar 
e responsabilizar-se por todas as demais atribuições inerentes ao cargo, delegadas 
pelo seu superior imediato, ainda que omissas nesta lei 

 
8.38 Técnico em Agrimensura: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Efetua levantamentos 
da superfície e subsolo da terra, de sua topografia natural e das obras existentes, 
determinando o perfil, a localização, as dimensões exatas e a configuração  de 
terrenos, campos e estradas, para fornecer os  dados  básicos necessários aos 
trabalhos de construção,  exploração e elaboração de mapas; DESCRIÇÃO 
DETALHADA: Analisa, mapas, plantas, títulos de propriedades, registros e 
especificações, estudando-os e calculando as medições a serem efetuadas, para 
preparar esquemas de levantamentos topográficos, planimétricos e altimetricos; 
Efetua o reconhecimento básico da área programada, pontos de partida, vias de 
melhor acesso e  selecionar materiais instrumentos; Realiza levantamentos da área 
demarcada, posicionando e manejando teodolitos, níveis, trenas, bússolas,  
telêmetros e outros aparelhos de medição, para determinar altitudes, distâncias, 
ângulos, coordenadas,  referências de nível e outras características da superfície 
terrestre, de áreas subterrâneas e de edifícios; Registra nas cadernetas topográficas 
os dados obtidos, anotando os valores lidos e os cálculos numéricos efetuados, para 
analisa-los posteriormente, avalia as diferenças entre pontos, altitudes e distancias, 
aplicando formulas, consultando tabelas e efetuando cálculos baseados nos 
elementos coligidos, para complementar as informações registradas e verificar a 
precisão das mesmas; Elabora esboços, plantas e relatórios técnicos sobre os 
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traçados a serem feitos, indicando pontos e  convenções, para desenvolve-los sob a 
forma de mapas, cartas e projetos; Supervisiona os trabalhos topográficos, 
determinando o balizamento, a colocação de estacas e indicando referências de 
nível, marcos de locação e demais elementos, para orientar seus auxiliares na 
execução dos trabalhos, desenha plantas detalhadas através das áreas levantadas; 
Pode coordenar os trabalhos de uma equipe de topógrafos e auxiliares, 
especificando as tarefas a serem   realizadas, determinando modo de execução, 
grau de precisão dos levantamentos e escalas de apresentação das plantas, 
executa as seguintes atividades: alinhamento para construção de muros, 
alinhamento de recuo da construção civil, alinhamento para implantação de postes, 
locação e nivelamento para implantação  de  tubos, serviços de acompanhamento e 
fiscalização de canchas para calçamentos; Efetua o levantamento cadastral das ruas 
(testadas), locação, nivelamento e seções transversais de ruas; Executar outras 
tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata. 

 
8.39 Técnico em Contabilidade: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atividade de 
execução qualificada, abrangendo serviços relativos a contabilidade financeira e 
patrimonial, compreendendo a elaboração de balanços, registros e demonstrações 
contábeis, e outras atividades correlatas. DESCRIÇÃO DETALHADA: Planeja o 
sistema de registros e operações, atendendo as necessidades administrativas e as 
exigências legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; Supervisiona os 
trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu 
processamento, para assegurar a observância do plano de contas adotado; 
Inspeciona regularmente a escrituração dos livros comerciais e fiscais, verificando se 
os registros efetuados correspondem aos documentos que lhes deram origem, para 
fazer cumprir as exigências legais e administrativas; Controla e participa dos 
trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados, 
localizando e emendando os possíveis erros, para assegurar a correção das 
operações contábeis; Procede ou orienta a classificação e avaliação de despesas, 
examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; Organiza e 
assina balancetes, balanços e demonstrativos de contas aplicando as normas 
contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, 
econômica e financeira da Prefeitura Municipal; Elabora relatórios sobre a situação 
patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura, apresentando dados estatísticos e 
pareceres técnicos, para fornecer os elementos contábeis necessários ao relatório 
da diretoria; Assessora a direção em problemas financeiros, contábeis, 
administrativos e orçamentários, dando pareceres à luz da ciência e das práticas 
contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração de políticas e instrumentos 
de ação nos referidos setores; Realiza trabalhos de auditoria contábil; Realiza 
perícias e verificações judiciais ou extrajudiciais; Executa outras tarefas previstas no 
sistema a critério da chefia imediata. 

 
8.40 Tesoureiro: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Efetuar pagamentos; ser responsável 
pelos valores entregues à sua guarda; movimentar fundos; efetuar, nos prazos 
legais, os recolhimentos devidos; conferir e rubricar livros; informar, dar pareceres e 
encaminhar processos relativos à competência da Tesouraria; confeccionar mapas 
de arrecadação; organizar o boletim da Tesouraria. DESCRIÇÃO DETALHADA: 
Atividades que consiste em endossar os destinados a depósitos em 
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estabelecimentos de créditos; promover os recebimentos, devidamente autorizados, 
de créditos do Município em poder de terceiros; promover a guarda dos valores do 
Município ou de terceiros ao mesmo caucionados; promover a manutenção em dia 
da escrituração do movimento de caixa e preparar os comprovantes relativos às 
operações realizadas; determinar a efetivação do pagamento das despesas, de 
acordo com as disponibilidades de numerário, os esquemas elaborados e as 
instruções do Secretário de Administração e Finanças; exercer severa fiscalização 
sobre o recolhimento da receita e o pagamento das despesas; requisitar talões de 
cheques aos bancos; preparar, diariamente, boletins de movimentação financeira e 
enviá-los à contabilidade, ao Secretário de Administração e Finanças e ao Prefeito; 
executar e responsabilizar-se por todas as demais atribuições inerentes ao cargo, 
delegadas pelo seu superior imediato. 

 
8.41 Operador de Equipamentos I - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Opera uma 
máquina motorizada, acionando-a e manipulando os comandos  de marcha e 
direção, com vistas construção ou manutenção de rodovias, ruas, pistas de 
aeroportos e outras obras. DESCRIÇÃO DETALHADA: Conduz a máquina, 
acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para fazer 
avançar e retroceder o rolo compressor ou cilindro até que a superfície fique 
suficientemente compactada e lisa, efetua a manutenção da máquina, lubrificando-a 
e executando pequenos reparos, para mantê-las em boas condições de 
funcionamento; Executar outras tarefas previstas no sistema a critério  da chefia 
imediata. 
 
8.42 Operador de Equipamentos II - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Opera uma 
máquina motorizada e provida de um ou mais equipamentos como lâminas ou outros 
acessórios, acionando-a e manipulando os comandos de marcha e direção, para 
planar solos com pedras, cascalhos, terra, concreto, asfalto e outros materiais na 
construção de rodovias, ruas, pistas de aeroportos e outras obras. DESCRIÇÃO 
DETALHADA: Abastece a máquina, enchendo os depósitos de água, para permitir o 
umedecimento do rolo compressor; conduz a máquina, acionando o motor e 
manipulando os comandos de marcha e direção, para fazer avançar e retroceder os 
acessórios até que a superfície fique suficientemente compactada e lisa, efetua a 
manutenção da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para 
mantê-las em boas condições de funcionamento, pode conduzir um tipo especial de 
compactadora como a  que leva escarificador para picar ou romper as superfícies, 
executar outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata. 
 
8.43 Pedreiro DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa trabalhos de alvenaria, concreto 
e outros materiais, guiando-se por desenhos, esquemas e especificações e 
utilizando processos e instrumentos pertinentes ao oficio, para construir, reformar ou 
reparar prédios e obras similares; DESCRIÇÃO DETALHADA: Verifica as 
características da obra, examinando a planta e especificações,   para orientar-se na 
escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho; Mistura 
cimento, areia e água, dosando as quantidades de forma adequada, para obter a 
argamassa a ser  empregada no assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e 
materiais afins; Constrói alicerces, empregando pedras ou cimento, para formar a 
base de paredes, muros e construções similares, assenta tijolos, ladrilhos ou pedras, 
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superpondo-os em fileiras horizontais ou seguindo os desenhos e formas indicadas 
e unindo-os com argamassa, para levantar paredes, vergas, pilares, degraus de 
escada e outras partes da construção, reboca as estruturas construídas, 
empregando argamassa de cal  ou cimento e areia e atentando para o prumo e 
nivelamento das mesmas, para torna-las aptas a outros tipos de revestimento, 
procede à aplicação de camadas de cimento ou ao assentamento de ladrilhos ou  
material similar, utilizando processos apropriados, para revestir pisos e paredes, 
aplica uma ou varias camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de 
edificação, utilizando pá, colher de pedreiro ou outro instrumento apropriado, para 
dar a essas partes acabamento mais esmerado; - Constrói bases de concreto ou de 
outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de 
máquinas, postes de rede elétrica e para outros fins; - Realiza  trabalhos de 
manutenção corretiva de prédios, calcadas e estruturas semelhantes, reparando 
paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outras peças e 
chumbando bases danificadas, para reconstruir essas estruturas; - Pode armar e 
desmontar andaimes de madeira ou metálicos para execução da obra desejada; - 
Responsabiliza-se pela qualidade das obras que executa, observando as normas da 
boa técnica e usando corretamente suas ferramentas; - Executa trabalhos de 
construção e reformas em bueiros, pontilhões, pontes, muros, abrigos, bocas de 
lobo, banheiro, edificações de madeira e em alvenaria; - Executar outras tarefas 
previstas no sistema a critério da chefia imediata. 
 
8.44 Pedreiro II - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa trabalhos de alvenaria, 
concreto e outros materiais, trabalhos gerais de carpintaria, cortando, armando, 
instalando e reparando pecas de madeira, utilizando ferramentas manuais e 
mecânicas, executar serviços simples de pintura lisa, a pistola e a trincha, com tintas 
à base de óleo, esmalte, verniz, cal, laca e outras, além de pequenos serviços e 
reparos elétricos. Guiando-se por desenhos, esquemas e especificações e utilizando 
processos e instrumentos pertinentes ao oficio, para construir, reformar ou reparar 
prédios e obras similares; DESCRIÇÃO DETALHADA: Verifica as características da 
obra, examinando a planta e especificações, para orientar-se na escolha do material 
apropriado e na melhor forma de execução do trabalho; Mistura cimento, areia e 
água, dosando as quantidades de forma adequada, para obter a argamassa a ser 
empregada no assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais afins; 
Constrói alicerces, empregando pedras ou cimento, para formar a base de paredes, 
muros e construções similares, assenta tijolos, ladrilhos ou pedras, superpondo-os 
em fileiras horizontais ou seguindo os desenhos e formas indicadas e unindo-os com 
argamassa, para levantar paredes, vergas, pilares, degraus de escada e outras 
partes da construção, reboca as estruturas construídas, empregando argamassa de 
cal  ou cimento e areia e atentando para o prumo e nivelamento das mesmas, para 
torna-las aptas a outros tipos de revestimento, procede à aplicação de camadas de 
cimento ou ao assentamento de ladrilhos ou  material similar, utilizando processos 
apropriados, para revestir pisos e paredes, aplica uma ou varias camadas de gesso 
sobre as partes interiores e tetos de edificação, utilizando pá, colher de pedreiro ou 
outro instrumento apropriado, para dar a essas partes acabamento mais esmerado; - 
Constrói bases de concreto ou de outro material, baseando-se nas especificações, 
para possibilitar a instalação de máquinas, postes de rede elétrica e para outros fins; 
- Realiza  trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calcadas e estruturas 
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semelhantes, reparando paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, 
manilhas e outras peças e chumbando bases danificadas, para reconstruir essas 
estruturas; - Pode armar e desmontar andaimes de madeira ou metálicos para 
execução da obra desejada; - Responsabiliza-se pela qualidade das obras que 
executa, observando as normas da boa técnica e usando corretamente suas 
ferramentas; - Executa trabalhos de construção e reformas em bueiros, pontilhões, 
pontes, muros, abrigos, bocas de lobo, banheiro, edificações de madeira e em 
alvenaria; Examina as características do trabalho, interpretando plantas, esboço, 
modelo ou especificações, para estabelecer a seqüência das operações a serem 
executadas; Seleciona a madeira e demais elementos necessários escolhendo o 
material mais adequado, para assegurar a qualidade do trabalho; Efetua a traçagem 
da madeira, assinalando os contornos da peca segundo o desenho ou modelo, para 
possibilitar o corte; Confecciona as partes da peça, serrando, aplainando, alisando, 
furando e executando outras operações, com ferramentas manuais ou mecânicas, 
como plaina, serrote, formão, goiva, furadeira e outras, para obter os componentes 
necessários  a montagem da obra; Monta as partes, encaixando-as fixando-as com 
cola, parafusos ou pregos, para formar o conjunto projetado; Instala esquadrias e 
outras pecas de madeira, como janelas, portas, escadas, fornos, armários, caixas, 
divisões e outros, encaixando-as e fixando-as nos locais apropriados e previamente 
preparados, para possibilitar a ventilação e iluminação naturais das edificações; 
Repara elementos de madeira, substituindo, total ou parcialmente, pecas 
desgastadas ou deterioradas ou fixando partes soltas, para recompor sua estrutura; 
Afia  as ferramentas de corte, utilizando rebolo, lima, assentador ou pedra de afiar, 
para manter o gume;  Executar serviços de pintura lisa, a pistola, a trincha, a pincel, 
a esponja, a vaporizar, com tintas à base de óleo, esmalte, verniz, cal, laca e outras; 
emassar paredes, móveis e vidros; executar tratamento anticorrosivo de estruturas 
metálicas; restaurar pinturas; executar trabalhos de induntagem de peças metálicas; 
trabalhar em pinturas de prédios, interiores, aparelhos, móveis, peças metálicas e de 
madeiras e pontes; operar com equipamentos de pintura para a realização de 
trabalhos; organizar especificações para o preparo de tintas, vernizes e outros 
materiais; executar trabalhos que requeiram habilidades e técnicas especiais; 
executar, orientando por instruções, desenhos ou croquis; executar pintura de vitrais, 
decorativa e mostradores, e outras peças de instrumentos diversos; pequenos 
serviços e reparos elétricos;  - Executar outras tarefas previstas no sistema a critério 
da chefia imediata. 
 
8.45 Psicólogo -  DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atividades de nível superior, de 
grande complexidade, de natureza especializada, envolvendo supervisão, 
planejamento, coordenação, programação e execução de atividades pertinentes à 
defesa e proteção da saúde individual e coletiva; proceder ao acolhimento ao cliente; 
avaliar a fase psicológica do cliente e da família, em função da aceitação/ rejeição 
ao tratamento; desenvolver atividades de psicoterapia breve, para o cliente e seus 
familiares, se necessário; fornecer subsídios e instrumentos teóricos que possibilitem 
à equipe multidisciplinar a detecção precoce e avanço dos distúrbios psicológicos do 
cliente; avaliar e acompanhar a dinâmica da equipe multidisciplinar, para que a 
mesma desempenhe o seu papel de forma mais integrada;  desenvolver Grupos 
Terapêuticos; excepcionalmente, poderá conduzir veículos da Administração 
Pública.  DESCRIÇÃO DETALHADA:  Exercer atividades no campo da psicologia 
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aplicada ao trabalho social, orientando os indivíduos no que concerne a problemas 
de caráter social com o objetivo de levá-los a achar e utilizar os recursos e meios 
necessários para superar suas dificuldades e conseguir atingir metas determinadas; 
atuar junto a organizações comunitárias e em equipes multiprofissionais, 
diagnosticando, planejando e executando os programas no âmbito da  saúde, lazer, 
educação, trabalho e segurança pra ajudar os indivíduos e suas famílias a  resolver 
seus problemas e superar suas dificuldades; dedicar-se à luta contra a delinqüência, 
organizando e supervisionando atividades educativas, sociais e recreativas em 
centros comunitários para recuperar e integrar os indivíduos à sociedade; colaborar 
com a Justiça, quando solicitado, apresentando laudos, pareceres e depoimentos, 
para servir como instrumentos comprobatórios para melhor aplicação da lei e da 
justiça; assessorar órgãos públicos ou de caráter social, técnico e de consciência 
política, para resolver situações  planejadas ou não; dedicar-se à luta contra 
delinqüência e fenômenos sociais emergentes, organizando e supervisionando 
programas sociais e recreativos, em centros comunitários ou equivalentes, para 
buscar a melhoria das relações interpessoais e intergrupais, estendendo-a ao 
contexto sócio- histórico-cultural; realizar levantamentos de demanda para  
planejamento, execução e avaliação de programas junto ao meio ambiente;pode 
realizar trabalhos para uma instituição, investigando, examinando e tratando seus 
objetivos, funções e tarefas em lideranças formais e informais e nas comunicações e 
relações de poder;  trabalhar o campo das forças instituídas e instituintes, intervindo 
nos processos psicológicos que afetam a estrutura institucional;  promover estudos 
sobre características psicossociais de grupos étnicos, religiosos, classes e 
segmentos sociais e culturais; atuar junto aos meios de comunicação, assessorando 
quanto aos aspectos psicológicos nas técnicas de comunicação e propaganda; atuar 
na área de saúde, procedendo ao exame de pessoas que apresentam problemas 
intra e interpessoais, de comportamento familiar ou social ou distúrbios psíquicos, e 
ao respectivo diagnóstico e terapêutica, empregando enfoque preventivo ou curativo 
e técnicas psicológicas adequadas e cada caso, a fim de contribuir para a 
possibilidade de o indivíduo elaborar sua inserção na vida comunitária; atender à 
gestante, acompanhando a gravidez, parto e puerpério para integrar suas vivências 
emocionais e corporais; preparar pacientes para a entrada, permanência e alta 
hospitalar, inclusive pacientes terminais, participando das decisões com relação à 
conduta a ser adotada pela equipe, para oferecer maior apoio, equilíbrio e proteção 
aos pacientes e seus familiares; acompanhar programas de pesquisa, treinamento e 
política sobre saúde mental, elaborando, coordenando e supervisionando-os, para 
garantir a qualidade de tratamento em nível de macro e microsistemas; atuar junto a 
equipes multiprofissionais identificando e compreendendo os fatores emocionais, 
para intervir na saúde geral do indivíduo em unidades básicas, ambulatórios, 
hospitais, adaptando os indivíduos a fim de propiciar a elaboração das questões 
concernentes à sua inserção social; participar de programas de atenção primária em 
centros e postos de saúde na comunidade organizando grupos específicos, para 
prevenir doenças ou agravamento de fatores emocionais que comprometem o bem 
estar psicológico; é especializado no estudo, prognóstico e diagnóstico de 
problemas  na área de psicomotricidade e psicopedagogia, problemas emocionais, 
num grande espectro, procedendo a terapêuticas, através de técnicas psicológicas a 
cada caso, como atendimento psicoterapêutico individual, de casal, familiar ou em 
grupo, ludoterapia,  arteterapia, psicomotricidade e outras, avaliando através de 
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entrevistas e testes de dinâmica de grupo, a fim de contribuir para prevenção, 
tratamento e elaboração pelo indivíduo à sua inserção na sociedade; executar e 
responsabilizar-se por todas as demais atribuições inerentes ao cargo, delegadas 
pelo seu superior imediato, ainda que omissas nesta lei. 
 
8.46 Recepcionista - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Recepciona o público, 
procurando identificá-los, averiguando suas pretensões, para prestar-lhes 
informações, marcar entrevistas, receber recados ou encaminhá-los as pessoas ou 
setores procurados; atende e realiza ligações telefônicas, internas e 
externas.DESCRIÇÃO DETALHADA: Atende ao público, indagando suas 
pretensões para informá-lo conforme seus pedidos; protocoliza documentos e 
encaminha aos departamentos competentes; maneja mesa telefônica, 
movimentando chaves ou outros dispositivos, para estabelecer comunicações 
internas, externas, locais ou interurbanas, entre solicitante e o destinatário; zela pelo 
equipamento, comunicando defeitos e solicitando seu conserto e manutenção, 
registra as ligações urbanas e interurbanas de cada setor para  controle  mensal do 
setor administrativo, para permitir a cobrança das ligações particulares e controle 
das mesmas; atende a pedidos de informações telefônicas anotando recados e 
registra chamados, para prestar informações ou recados, registra as visitas, 
anotando dados pessoais e comerciais do visitante, para  possibilitar o controle dos 
atendimentos diários, pode executar outras tarefas de escritório de caráter limitado, 
a critério do superior imediato, recepciona as pessoas para audiência pública; 
executa outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata. 
 
8.47 Salva-vidas - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desenvolve atividades com relação 
ao cuidado aos banhistas na orla marítima. DESCRIÇÃO DETALHADA: Atividades 
de complexidade mediana, que envolvem os serviços atinentes à vigilância dos 
banhistas em locais pré determinados, acudindo-lhes e prestando socorros. 
 
8.48 Sub-Contador - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar, cooperar e substituir o 
contador em todas as tarefas inerentes à contadoria. DESCRIÇÃO DETALHADA: 
Atividade de execução qualificada, abrangendo serviços relativos à contabilidade 
financeira e patrimonial, compreendendo a elaboração de balanços, registros e 
demonstrações contábeis, e outras atividades correlatas. Planeja o sistema de 
registros e operações, atendendo as necessidades administrativas e as exigências 
legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; supervisiona os trabalhos 
de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu processamento, 
para assegurar a observância do plano de contas adotado; verificando se os 
registros efetuados correspondem aos documentos que lhes deram origem, para 
fazer cumprir as exigências legais e administrativas; controla e participa dos 
trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados, 
localizando e emendando os possíveis erros, para assegurar a correção das 
operações contábeis; procede ou orienta a classificação e avaliação de despesas, 
examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; organiza e 
assina balancetes, balanços e demonstrativos de contas aplicando as normas 
contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, 
econômica e financeira da Prefeitura Municipal; elabora relatórios sobre a situação 
patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura, apresentando dados estatísticos e 
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pareceres técnicos, para fornecer os elementos contábeis necessários ao relatório 
da diretoria; assessora em problemas financeiros, contábeis, administrativos e 
orçamentários, dando pareceres à luz da ciência e das práticas contábeis, a fim de 
contribuir para a correta elaboração de políticas e instrumentos de ação nos 
referidos setores; realiza trabalhos de auditoria contábil; realiza perícias e 
verificações judiciais ou extrajudiciais; executar e responsabilizar-se por todas as 
demais atribuições inerentes ao cargo, delegadas pelo seu superior imediato, ainda 
que omissas nesta lei. 
 
8.49 Técnico de Enfermagem - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Técnico de 
Enfermagem, sob a supervisão do enfermeiro, estará apto a participar e desenvolver 
atividades de assistência de enfermagem, visando à promoção, proteção, 
recuperação e reabilitação da saúde; atuar nos programas de higiene e segurança 
do trabalho, vigilância sanitária, educação para a saúde, prevenção e controle de 
infecções. DESCRIÇÃO DETALHADA: participar do planejamento, execução e 
avaliação da programação de saúde; participação na elaboração, execução e 
avaliação dos planos assistenciais de saúde; prevenção e controle sistemático da 
infecção hospitalar e de doenças transmissíveis em geral; prevenção e controle 
sistemático de danos que possam ser causados à clientela durante a assistência de 
Enfermagem; assistência de Enfermagem à gestante, parturiente e puérpera; 
acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; prestar assistência ao 
paciente; administrar medicação prescrita; auxiliar equipe técnica em procedimentos 
específicos; realizar instrumentação cirúrgica; promover saúde mental; organizar 
ambiente de trabalho; dar continuidade aos plantões; trabalhar com biossegurança e 
segurança; trabalhar com ética; respeitar paciente; zelar pelo conforto de paciente; 
preservar integridade física de paciente; ouvir atentamente (saber ouvir); observar 
condições gerais de paciente; demonstrar compreensão; manter ambiente 
terapêutico; manipular equipamentos; apoiar psicologicamente o paciente; participar 
em campanhas de saúde pública;  incentivar continuidade de tratamento. arrumar, 
manter limpo e em ordem o ambiente do trabalho; colaborar, com a equipe de 
enfermagem, na limpeza e ordem da unidade do paciente; buscar, receber, conferir, 
distribuir e/ou guardar o material proveniente do centro de material; Receber, 
conferir, guardar e distribuir a roupa vinda da lavanderia; zelar pela conservação e 
manutenção da unidade comunicando ao Enfermeiro os problemas existentes; 
auxiliar em rotinas administrativas do serviço de enfermagem; levar aos serviços de 
diagnóstico e tratamento, o material e os pedidos de exames complementares aos 
tratamentos; receber e conferir os prontuário do setor competente e distribuí-los nos 
consultórios; agendar consultas, tratamentos e exames, chamar e encaminhar 
clientes; preparar mesas de exames, auxiliar a equipe de enfermagem no transporte 
de clientes de baixo risco; preparar macas e cadeiras de rodas,executar e 
responsabilizar-se por todas as demais atribuições inerentes ao cargo, delegadas 
pelo seu superior imediato, ainda que omissas nesta lei. 
 
8.50 Técnico Sanitário - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desenvolvimento de ações de 
orientação e prevenção na área de vigilância sanitária e a emissão de pareceres 
técnicos relativos a inspeções desenvolvidas; determinação de correção de 
irregularidades nas áreas de vigilância sanitária e adoção de providências 
saneadoras ou repressivas para o resguardo da saúde coletiva; fiscalização dos 
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estabelecimentos e da manipulação e comercialização de gêneros alimentícios 
inspecionando a qualidade, as condições de higiene das instalações, dos 
equipamentos e das pessoas que manipulam os alimentos e o estado de 
conservação e as condições de armazenamento dos produtos oferecidos ao 
consumo; DESCRIÇÃO DETALHADA: - fiscalizar estabelecimentos e da 
manipulação e comercialização de gêneros alimentícios inspecionando a qualidade, 
as condições de higiene das instalações, dos equipamentos e das pessoas que 
manipulam os alimentos e o estado de conservação e as condições de 
armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo; fiscalização dos 
estabelecimentos farmacêuticos e controle da produção e a comercialização de 
drogas e medicamentos;    solicitação de análises bromatológicas e biológicas em 
apoio às atividades de vigilância sanitária e epidemiológica; apreensão, interdição ou 
incineração de mercadorias, no cumprimento de determinação superior ou nos casos 
em que a lei assim determinar;  coleta de amostras para análise fiscal e de controle, 
interdição de mercadorias e ou estabelecimentos cujas condições não estejam 
satisfatórias com as normas e padrões exigidos e determinação da distribuição ou 
incineração de mercadorias apreendidas com a lavratura de termo competente e 
outras tarefas similares; fiscalizar habitações e estabelecimentos comerciais e de 
serviços, excetuando-se os estabelecimentos comerciais e de serviços sob a 
responsabilidade de profissionais cuja a escolaridade seja a superior completa na 
área da saúde; fiscalizar piscinas de uso coletivo restrito, tais como: as de clubes, 
condomínios, escolas associações, hotéis, motéis e congêneres; fiscalizar as 
condições sanitárias das instalações prediais de águas e esgotos; fiscalizar quanto à 
regularização das condições sanitárias das ligações de água e esgoto à rede 
pública; fiscalizar estabelecimentos de serviços, tais como: barbearias, salões de 
beleza, casas de banho, estabelecimentos esportivos de ginástica, cultura física, 
natação e congêneres, asilos, creches e similares; fiscalizar estabelecimentos de 
ensino, hotéis, motéis e congêneres, clubes recreativos e similares,lavanderias e 
similares, agências funerárias, velórios, necrotérios, cemitérios e crematórios, no 
tocante às questões higiênico-sanitárias; fiscalizar estabelecimentos que 
comercializem e distribuam gêneros alimentícios, bebidas e águas minerais; 
fiscalizar estabelecimentos que fabriquem e/ou manipulem gêneros alimentícios e 
envasem bebidas e águas minerais; encaminhar para análise laboratorial alimentos 
e outros produtos para fins de controle;  apreender alimentos, mercadorias e outros 
produtos que estejam em desacordo com a legislação sanitária vigente; efetuar 
interdição de produtos, embalagens e equipamentos em desacordo com a legislação 
sanitária vigente; efetuar interdição parcial ou total do estabelecimento fiscalizado; 
expedir autos de intimação, de interdição, de apreensão, de coleta de amostras e de 
infração e aplicar diretamente as penalidades que lhe forem delegadas por 
legislação específica; executar e/ou participar de ações de Vigilância Sanitária em 
articulação direta com as de Vigilância.  Epidemiológica e Atenção à Saúde, 
incluindo as relativas à Saúde do Trabalhador, Controle de Zoonoses e ao Meio 
Ambiente; fazer cumprir a legislação sanitária federal, estadual e municipal em vigor; 
exercer o poder de polícia do Município na área de saúde pública; elaborar réplica 
fiscal em processos oriundos de atos em decorrência do poder de polícia sanitária 
do Município; relatar ou proferir voto nos processos relativos aos créditos do 
Município, enquanto membros de Juntas de Julgamentos e de Recursos Fiscais 
Sanitários; executar outras atividades correlatas à área fiscal, a critério da chefia 
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imediata; elaborar Boletim Mensal de Apuração e Controle de Pontos (BOLMAP), 
que será entregue para conferência em data determinada por norma de serviço; 
executar e responsabilizar-se por todas as demais atribuições inerentes ao cargo, 
delegadas pelo seu superior imediato, ainda que omissas nesta lei; conduzir veículo 
no exercício da função. 
 
8.51 Vigia - DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exerce a vigilância das instalações da 
Prefeitura, percorrendo os sistematicamente e inspecionando suas dependências, 
para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas  estranhas e outras 
anormalidades; DESCRIÇÃO DETALHADA: Executa a ronda diurna e noturna nas 
dependências de edifícios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões 
e outras vias de acesso estão fechadas corretamente, examinando as instalações 
hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a  tomada de 
providências necessárias no sentido de evitar roubos e prevenir incêndios e outros 
danos; - Controla a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando 
veículos, anotando o numero dos mesmos, examinando os volumes transportados, e 
fazendo os registros pertinentes, para evitar desvio de materiais e outras faltas, 
redige memorando destinado a pessoa ou órgão competente, informando-o das 
ocorrências do seu setor, para permitir a tomada de providencias adequadas a cada 
caso; - Registra sua passagem pêlos postos de controle, acionando o relógio 
especial de ponto, para comprovar a regularidade de sua ronda; - Manter limpo e em 
bom estado de funcionamento todos os equipamentos que utilizam, providenciando   
consertos quando necessário, controlar o cartão ponto dos funcionários; controlar a 
entrada e saída de todos os veículos e máquinas  rodoviárias; substitui os vigias em 
caso de ausência destes, pode atender   aos visitantes, identificando-os e 
encaminhando-os aos setores procurados, executar outras tarefas previstas no 
sistema a critério da chefia imediata. 
 
8.52 Veterinário: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: planejar e executar programas de 
defesa sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento de atividades de 
criação de animais, realizando estudos, pesquisas, dando consultas, exercendo 
fiscalização e empregando outros métodos, para assegurar a sanidade dos animais, 
a produção racional e econômica de alimentos e a saúde da comunidade. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: planejar e executar ações de fiscalização sanitária; - 
planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica à 
criação de animais e à saúde pública, em âmbito municipal, valendo-se de 
levantamentos de necessidades e do aproveitamento dos recursos existentes; - 
proceder a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando 
exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva 
desses animais e estabelecer a terapêutica adequada; - promover o controle 
sanitário da reprodução animal destinada à indústria e à comercialização no 
Município, realizando exames clínicos, anatomopatológicos, laboratoriais ante e 
post-mortem, para proteger a saúde individual e coletiva da população; - realizar 
visitas à comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população acerca dos 
procedimentos pertinentes, visando evitar a formação e o acúmulo de moléstias 
infectocontagiosas; - promover e supervisionar a inspeção e a fiscalização sanitária 
nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos 
produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita “in 
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loco”, para fazer cumprir a legislação pertinente; - orientar empresas ou pequenos 
comerciantes quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de origem animal, 
elaborando e executando projetos para assegurar maior lucratividade e melhor 
qualidade dos alimentos; - proceder ao controle das zoonoses, efetuando 
levantamento de dados, avaliação epidemiológica e pesquisas, para possibilitar a 
profilaxia de doenças; - participar da elaboração e coordenação de programas de 
combate e controle de vetores, roedores e raiva animal; - fazer pesquisas no campo 
da biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, experimentos, estatística, 
avaliação de campo e laboratório, para possibilitar o maior desenvolvimento 
tecnológico da ciência veterinária; - treinar os servidores municipais envolvidos nas 
atividades relacionadas com fiscalização sanitária, bem como supervisionar a 
execução das tarefas realizadas; - elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; - participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 
à sua área de atuação; - participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; - participar de grupos de trabalho e/ou reuniões 
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; - realizar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional. 
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ANEXO IV 
INSCRIÇÕES 

 
1. As inscrições para este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO deverão ser realizadas 
no sítio de Internet da FAEPESUL, no seguinte endereço: 
www.faepesul.org.br/concursos. 
 
2. Os candidatos que não possuem acesso à Internet deverão se dirigir ao Posto de 
Atendimento, constante no item 4 deste Edital.  
 
3. O valor das inscrições segue a tabela abaixo: 

ESCOLARIDADE VALOR (em R$) 

Nível Superior  100,00 

Nível Médio e Técnico 80,00 

Nível Fundamental 60,00 

 

4. O candidato, após preencher o formulário de inscrição, disponível no endereço 

eletrônico www.faepesul.org.br/concursos, deverá imprimir o respectivo boleto bancário, 

onde consta o valor da inscrição e efetuar o pagamento no prazo estabelecido no 

respectivo documento. 

4.1 O pagamento do boleto bancário poderá ser efetuado em qualquer 

agência bancária ou lotérica, até o dia do vencimento impresso; 

4.2 Não serão aceitas inscrições em que haja divergência de informações 

entre os Dados Bancários relacionados a inscrição em decorrência de vírus ou 

incorreção no pagamento. 

 

5. Será permitido a inscrição para apenas 1 (um) Cargo, conforme cronograma 
constante no Anexo I. 
 
6. Após o pagamento do respectivo boleto bancário, em hipótese alguma, será aceito 
o pedido de alteração da inscrição realizada.  
 
7. O sistema de inscrição via Internet permite ao candidato, a emissão de uma 
segunda via do boleto bancário, esse só poderá ser emitido dentro do período de 
inscrição. 
 
8. Embora o boleto para pagamento da taxa de inscrição possa ser emitido fora do 
horário bancário, o mesmo deverá ser quitado dentro do prazo de inscrição estabelecido 
no Anexo I. 
 
9. As inscrições somente serão deferidas (confirmadas) após a FAEPESUL ser 
certificada pela Instituição Financeira responsável pelo recebimento, sobre o efetivo 
adimplemento dos boletos bancários. 
 

http://www.faepesul.org.br/concursos
http://www.faepesul.org.br/concursos


ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE BALNEARIO GAIVOTA – SC 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 003-2016  

Retificado em 22/12/2016 

 

Página 46 de 73 

 

10. Caso o candidato não conste na Lista de inscrições deferidas a ser publicada pela 
FAEPESUL e tenha efetuado o pagamento da Taxa de Inscrição, deverá protocolizar 
Recurso Administrativo no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital, anexando o 
respectivo comprovante de pagamento, para fins de regularização administrativa da sua 
participação no certame e sob pena de ser indeferida a sua inscrição. 
 
11. O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído, salvo em caso de 
cancelamento do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO. 
 
12. No caso de pagamento da inscrição com cheque, sendo o mesmo devolvido, a 
inscrição será considerada nula, independente do motivo da devolução, a qualquer tempo. 
 
13. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por 
qualquer outro meio não especificado neste Edital. 
 
14. A FAEPESUL não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de 
ordem técnica de computadores; falhas na comunicação; congestionamento de linha de 
comunicação, bem como outros fatores externos que impossibilitem a transferência de 
dados. 

 
15. A inscrição no presente PROCESSO SELETIVO PÚBLICO implica conhecimento 
expresso e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento. 

 

16. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional o que poderá ser feito sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos 
legais, a comunicação de prorrogação feita nos locais constante no item 07 deste edital. 
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ANEXO V 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

CANDIDATOS COM NECESSIDADES DE ATENDIMENTO ESPECIAIS E 
CONDIÇÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 

 
1. Dos cargos disponíveis para este certame, é reservado o percentual de 5% (cinco 
por cento) para os Candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PNE, na 
conformidade do art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei n° 12.870 
de 12 de Janeiro de 2004 do Estado de Santa Catarina.  

1.1 Sua aceitação estará condicionada à compatibilidade da sua limitação 
com as atribuições dos Cargos constantes do Anexo III. 
 

2. Não havendo candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PNE 
classificados em números suficientes para preencheras vagas reservadas, estas se 
reverterão às vagas gerais do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO. 
 
3. Os candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PNE deverão protocolizar, 
no posto de atendimento descrito no item 3.1, o respectivo Laudo Médico que ateste sua 
portabilidade de necessidade especial, contendo o respectivo CID e a confirmação da sua 
capacidade física e mental para exercer o Cargo pretendido nos prazo constante no 
Anexo I. 

3.1 Endereço: R Jose Acácio Moreira, 787, Dehon, CEP 88704900, Tubarão SC 
 

 
4. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada), referente à solicitação de 
atendimento especial, terá validade somente para esta seleção pública e não será 
devolvido ou fornecida cópia do instrumento ao final do certame. 

 
5. A apresentação do Laudo Médico, referido no item anterior, não elidirá a atuação 
da Junta Médica Oficial do Município de BALNEARIO GAIVOTA - SC, cuja conclusão terá 
prevalência sobre qualquer outra. 

 
6. Após análise da Junta Médica Oficial, se a deficiência do candidato não for 
atestada como compatível ao cargo para o qual se inscreveu, o mesmo deverá concorrer 
às vagas gerais do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO. 

 
7. Para efeito deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO considera-se deficiências que 
assegurem o direito de concorrer às vagas reservadas, somente as conceituadas na 
medicina especializada, concordes com os padrões internacionalmente reconhecidos. 

 
8. A opção de concorrer às vagas reservadas à pessoa portadora de deficiência é de 
inteira responsabilidade do candidato. 
 
9. O candidato portador de deficiência participará do PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas. 
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10. Os candidatos que necessitarem de algum atendimento especial, para a realização 
das Avaliações Escritas Objetivas, deverão declará-lo no Formulário de Inscrição, no 
espaço reservado para este fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis, com 
antecedência. Tal manifestação é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
11. A Candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da Avaliação 
Escrita Objetiva, além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá levar um 
acompanhante (adulto), que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança. A candidata que não atender a essa exigência e vier 
acompanhada do amamentando não realizará a Avaliação acima mencionada.  

11.1 O tempo de amamentação será acrescido no tempo de duração da prova, 
estando limitado a 30 (trinta) minutos. 

 
12. O candidato que necessitar de atendimento especial deverá participar do 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das 
provas. 

12.1 Caso não houver manifesto declarado, conforme disposto acima, o 
candidato realizará a Avaliação Escrita Objetiva em condições normais com os 
demais candidatos. 
 

13. Tendo sido aprovada no PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, a pessoa portadora 
de necessidade especial será submetida à Equipe Multiprofissional do Município de 
BALNEARIO GAIVOTA - SC, designada com o objetivo de avaliar a compatibilidade 
entre as atribuições essenciais da atividade com as condições limitadas de que o 
candidato é portador, emitindo relatório que servirá de base para investidura no Cargo 
escolhido neste certame. 
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ANEXO VI 
CLASSIFICAÇÃO 

 
1. A Classificação deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO obedecerá às disciplinas 
constantes neste Anexo. 

 
2. A Avaliação Escrita Objetiva terá valor de, no máximo, 10 (dez) pontos. 

 
3. O critério de desempate da Avaliação Escrita Objetiva obedecerá à seguinte ordem:  

a) Maior número de acertos nas questões Específicas; 
b) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
c) Maior idade, a preferência será dada ao candidato com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei 
10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso). 

 
4. A listagem, com a ordem de classificação dos candidatos da Avaliação Escrita 
Objetiva, será elaborada com base no número de pontos dos candidatos e apresentada 
em ordem decrescente de pontuação, e divulgada nos locais de publicações Oficiais 
deste Edital. 
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ANEXO VII 
AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA 

 
1. A Avaliação Escrita Objetiva terá caráter classificatório/eliminatório, tendo como 
objetivo primordial a avaliação dos conhecimentos do candidato. 
 
2. O horário e os locais de aplicação da Avaliação Escrita Objetiva serão divulgados 
em data prevista conforme cronograma no Anexo I. 
 
3. O candidato que não comparecer à etapa de Avaliação Escrita Objetiva será 
considerado ELIMINADO do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO. 

 
4. A Avaliação Escrita Objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, com 5 
(cinco) alternativas de resposta para cada questão, havendo apenas 1 (uma) assertiva 
correta. 

4.1 Quadro de distribuição das questões das Avaliações Escritas Objetivas: 

CARGOS 
LÍNGUA 

PORTUGUESA 
MATEMÁTICA ESPECÍFICAS 

TOTAL DE 
QUESTÕES 

Advogado 10 5 10 25 

Agente Administrativo  10 5 10 25 

Agente Comunitário de Saúde (ACS) 10 5 10 25 

Agente de Combate a Endemias 10 5 10 25 

Arquiteto 10 5 10 25 

Arquivista 10 5 10 25 

Assistente Social  10 5 10 25 

Auxiliar Administrativo  10 5 10 25 

Auxiliar de Biblioteca 10 5 10 25 

Auxiliar de Serviços Gerais I  10 5 10 25 

Auxiliar de Serviços Gerais II  10 5 10 25 

Bibliotecário  10 5 10 25 

Biólogo  10 5 10 25 

Borracheiro 10 5 10 25 

Calceteiro  10 5 10 25 

Carpinteiro  10 5 10 25 

Contador  10 5 10 25 

Coordenador do CRAS  10 5 10 25 

Desenhista 10 5 10 25 

Enfermeiro  10 5 10 25 

Engenheiro Agrimensor 10 5 10 25 

Engenheiro Civil 10 5 10 25 

Farmacêutico  10 5 10 25 

Fiscal de Obras  10 5 10 25 

Fiscal de Tributos  10 5 10 25 

Fiscal Sanitarista  10 5 10 25 
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Fisioterapeuta  10 5 10 25 

Jardineiro  10 5 10 25 

Mecânico  10 5 10 25 

Médico  10 5 10 25 

Motorista I  10 5 10 25 

Motorista II  10 5 10 25 

Odontólogo  10 5 10 25 

Operador de Equipamentos I  10 5 10 25 

Operador de Equipamentos II  10 5 10 25 

Orientador Social  10 5 10 25 

Pedreiro  10 5 10 25 

Pedreiro II  10 5 10 25 

Pintor 10 5 10 25 

Psicólogo  10 5 10 25 

Recepcionista  10 5 10 25 

Salva-vidas  10 5 10 25 

Sub-Contador  10 5 10 25 

Técnico Agrícola  10 5 10 25 

Técnico de Arquivo 10 5 10 25 

Técnico de Enfermagem  10 5 10 25 

Técnico em Agrimensura  10 5 10 25 

Técnico em Contabilidade 10 5 10 25 

Técnico Sanitário  10 5 10 25 

Tesoureiro 10 5 10 25 

Veterinário  10 5 10 25 

Vigia  10 5 10 25 

 
5. Cada questão terá o valor de: 0,40 (zero quarenta) pontos para as Avaliações que 
possuem 25 (vinte e cinco) questões em sua composição. 
 
6. O resultado da Avaliação Escrita Objetiva será apurado, computando-se o número 
total de questões respondidas corretamente. 
 
7. A Nota mínima, na Avaliação Escrita Objetiva para classificação e, consequente 
continuação do candidato nas próximas fases deste certame é de 03 (três) pontos para, 
independentemente da disciplina a ser versada.  

 
8. O Candidato que não atingir o quantitativo mínimo de acertos descrito neste item 
será, automaticamente, ELIMINADO do certame. 

 
9. Na hipótese de anulação de questão(ões) da Avaliação Escrita Objetiva, por parte 
da Comissão de Coordenação do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, a(s) mesma(s) 
será(ão) considerada(s) como respondida(s) corretamente por todos os candidatos. 
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10. Na Avaliação Escrita Objetiva, também, será considerada com pontuação 0 (zero), 
a resposta do candidato contida no cartão-resposta quando: 

10.1 Contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
10.2 Contenha mais de uma opção de resposta assinalada; 
10.3 Não estiver assinalada(s); 
10.4 For preenchida fora das especificações contidas nas instruções 
fornecidas; 
10.5 Não estiver a opção completamente preenchida para o espaço destinado 
a opção da questão. 

 
11. O cartão-resposta deverá ser preenchido e assinado pelo Candidato com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta preta ou azul. 

11.1 O Candidato que não assinar ou recursar a apostar sua assinatura no 
cartão-resposta, por qualquer motivo, será ELIMINADO do PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO. 
11.2 O cartão-resposta será personalizado para cada candidato. 
11.3 O candidato deverá transcrever as respostas das questões objetivas para 
o cartão-resposta, que será o único documento válido para a correção dessas 
questões.  
11.4 O preenchimento do cartão será de inteira responsabilidade do candidato. 
11.5 O cartão-resposta não será substituído. 

 
12. A duração da Avaliação Escrita Objetiva, incluído o tempo para preenchimento do 
cartão-resposta, será de 3h30min (três) horas e trinta minutos. 
 
13. O candidato somente poderá se retirar do local da Avaliação Escrita Objetiva, após 
1h (uma hora) do seu início. 
 
14. Para a entrada nos locais de realização das Avaliações, conforme etapas descritas 
no Anexo II, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, documento de 
identificação e se solicitado, a confirmação de inscrição. 

14.1 São considerados válidos os seguintes documentos de identificação: 
Carteira de Identidade (RG); carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelo Corpo de Bombeiro Militar, pela Polícia 
Militar, pelos Conselhos e Órgãos Fiscalizadores de exercício profissional; certificado 
de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação com 
foto recente e dentro do prazo de validade. 
 

15. Recomenda-se que o candidato compareça ao local de prova com antecedência 
mínima de 45 min (quarenta e cinco minutos) antes do horário previsto para aplicação da 
prova. 
 
16. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a Avaliação Escrita 
Objetiva, nem a possibilidade de realização de prova fora do horário fixado. 
 
17. Durante a realização da Avaliação Escrita Objetiva é vedada a consulta a: livros, 
revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de calcular ou qualquer 
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equipamento elétrico ou eletrônico, inclusive telefones celulares, sob pena de eliminação 
do candidato do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO. 

17.1 Os materiais e equipamentos mencionados deverão ser entregues aos 
fiscais de sala, antes do início das avaliações, para serem devolvidos ao seu 
término. 
17.2 A FAEPESUL não se responsabilizará por perda, roubo ou dano dos 
referidos materiais e equipamentos.  

 
18. A Avaliação Escrita Objetiva será corrigida por processo opto-eletrônico, sendo 
somente consideradas as respostas transferidas apropriadamente para o cartão-resposta, 
sendo o único documento válido para a correção da Avaliação, desconsiderando-se 
qualquer marcação que o candidato tenha feito no caderno de questões da prova. 
 
19. O candidato, ao encerrar a Avaliação Escrita Objetiva, entregará, ao fiscal de sua 
sala, o cartão-resposta devidamente assinado e o Caderno de Avaliação, podendo reter 
para si, apenas, a folha do Caderno de Avaliação onde consta o rascunho do gabarito. 
 
20. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala, onde for realizada a Avaliação Escrita 
Objetiva, somente poderão retirar-se, após o último candidato entregar a avaliação, 
devendo assinarem a Ata de Encerramento da Avaliação Escrita Objetiva. 

20.1 O candidato que se recusar e/ou criar qualquer embaraço com a 
obrigação descrita no caput deste item será ELIMINADO do certame. 

 
21. O Gabarito da Avaliação Escrita Objetiva será divulgado no local indicado no item 7 
deste Edital, conforme cronograma disciplinado no Anexo I. 
 
22. Os Cadernos de Avaliações ficarão disponíveis no site 
www.faepesul.org.br/concursos, a partir da publicação do gabarito, até a homologação 
final do certame. 

 
23. O conteúdo programático para a Avaliação Escrita Objetiva será assim composto: 
 

23.1 CARGOS DE NIVEL SUPERIOR E MÉDIO: 
23.1.1 LÍNGUA PORTUGUESA: Nova Ortografia. Análise e interpretação 
de texto. Linguagem Escrita: Morfologia, Vocabulário; Ortografia; Pontuação; 
Sílabas; Acentuação gráfica; Classes gramaticais; Conjugação de verbos 
usuais; Regência; Concordância Verbal e Nominal, Classe, Estrutura e 
Formação de Palavras.   Estilística: Figuras de Sintaxe, figuras de palavras, 
figuras de pensamento, Linguagem Figurada. Discurso Direto e Indireto, 
Significação das Palavras, Sintaxe, Análise Sintática; Emprego de pronomes; 
Formas de tratamento; Interpretação de textos; Versificação. Português 
Erudito, Uso dos Porquês. Fonética e Fonologia; Semântica. Literatura 
Brasileira, suas escolas e seus escritores. Funções da Linguagem; Termos 
essenciais da oração; Vícios de linguagem, semântica; Gramática, divisão 
silábica, Crase, Classes gramaticais variáveis, Termos integrantes da oração, 
Orações coordenadas, Orações subordinadas: substantivos e pontuação. 
Encontros vocálicos, encontros consonantais; Dígrafo, sílaba; Sinais de 
pontuação; Sinônimos, antônimos, homônimos, substantivo, adjetivo, numeral, 

http://www.faepesul.org.br/concursos
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verbo, advérbio, preposição; Linguagem coloquial e formal; Sentido figurado; 
Gênero (masculino/feminino); Concordância entre adjetivos e substantivos. 
 
23.1.2 MATEMÁTICA: Raciocínio Lógico. Operações Matemáticas: Adição, 
Subtração, Multiplicação, Divisão. Operações em conjuntos numéricos 
(naturais, inteiros, racionais e reais). Raciocínio lógico em regras de três, 
simples e compostas; equações de 1º e de 2º grau; cálculo de juros simples e 
juros compostos; razão e proporção; resolução de problemas; progressão 
aritmética e geométrica e análise combinatória; medidas: de valor, de tempo, 
de área e de volume; raciocínio sequencial; orientação espacial e temporal; 
sistema de numeração decimal; Operações fundamentais; Sistema métrico 
decimal de medidas de: comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e 
tempo; equações; Inequações e sistemas de 1º e 2º graus; matrizes e 
determinantes; estatística; probabilidade; matemática financeira; porcentagens; 
Cálculo algébrico; Potenciação e radiciação; Funções de 1º e 2º graus; Função 
modular; Progressões (PA e PG); Geometrias. Máximo divisor comum e 
mínimo divisor comum. Algarismos romanos. Raízes. Frações. 

 
23.1.3 ESPECÍFICAS ADVOGADO: DIREITO CONSTITUCIONAL: Dos 
princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais. Da 
organização do estado; Da organização político-administrativa; Da União; 
Dos Estados federados; Dos Municípios; Do Distrito Federal; Da 
intervenção. Da administração pública; Disposições gerais; Dos 
servidores públicos. Da organização dos poderes; Do Poder Legislativo; 
Do Congresso Nacional; Das atribuições do Congresso Nacional; Do 
processo legislativo; Da fiscalização contábil, financeira e orçamentária; 
Do Poder Executivo; Do Presidente e do Vice-Presidente da República; 
Das atribuições do Presidente da República; Da responsabilidade do 
Presidente da República; Dos Ministros de Estado; Do Conselho da 
República e do Conselho de Defesa Nacional; Do Poder Judiciário; 
Disposições gerais; Do Supremo Tribunal Federal; Do Superior Tribunal 
de Justiça; Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais; Dos 
Tribunais Regionais Federais e dos Juízes do Trabalho; Das funções 
essenciais à Justiça; Do Ministério Público; Da Advocacia Geral da União; 
Da Advocacia e da Defensoria Pública. Da defesa do estado e das 
instituições democráticas. Da tributação e do orçamento; Do sistema 
tributário nacional; Dos princípios gerais; Das limitações do poder de 
tributar; Dos impostos da União; Dos impostos dos Estados e do Distrito 
Federal; Dos impostos dos Municípios. Das finanças públicas; Normas 
gerais; Dos orçamentos. Da ordem econômica e financeira; Dos 
princípios gerais da atividade econômica; Exploração de atividade 
econômica pelo Estado. Da ordem social; Da seguridade social. Da 
ciência e tecnologia. Do meio ambiente. Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. Lei de Responsabilidade Fiscal. DIREITO 
CIVIL: Conceito. Negócio jurídico: espécies, manifestação da vontade, 
vícios da vontade, defeitos e invalidade. Teoria da imprevisão. Ato 
jurídico: fato e ato jurídico; modalidades e formas do ato jurídico. Efeitos 
do ato jurídico: nulidade, atos ilícitos, abuso de direito e fraude à lei. 
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Prescrição: conceito, prazo, suspensão, interrupção e decadência. 
Obrigações: conceito; obrigação de dar, de fazer e não fazer; obrigações 
alternativas, divisíveis, indivisíveis, solidárias; cláusula penal. Extinção 
das obrigações: pagamento - objeto e prova, lugar e tempo de 
pagamento; mora; compensação, novação, transação; direito de retenção. 
Responsabilidade Civil. Direitos reais. Posse da propriedade. Superfície. 
Contratos em geral: disposições gerais; espécies; empréstimo; 
comodato; mútuo; prestação de serviço; empreitada; mandato; fiança; 
extinção. Assunção de dívida. Responsabilidade civil. Regime de bens 
entre cônjuges. Garantias reais: 21 hipoteca, penhor comum, penhor 
agrícola, penhor pecuniário, alienação fiduciária em garantia. NOVO 
CÓDIGO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Jurisdição e competência: 
formas e limites da jurisdição civil; modificações da competência; Ação: 
conceito; ação e pretensão; condições da ação, classificação. 
Competência: conceito, competência territorial, objetiva e funcional; 
modificação e conflito; conexão e continência. Processo: processo e 
procedimento; formação, extinção e suspensão do processo; 
pressupostos processuais. Prazos: conceito; classificação; princípios; 
contagem; preclusão; prescrição. Sujeitos da relação processual: partes, 
litisconsórcio e capacidade de ser parte e de estar em juízo. Pedido: 
petição inicial - requisitos e vícios; pedidos determinado, genérico e 
alternativo; cumulação de pedidos; interpretação e alteração do pedido. 
Resposta do réu: contestação, exceção e objeção; carência de ação; 
litispendência, conexão e continência de causa; exceções processuais: 
incompetência, reconvenção; revelia; ação civil pública. Execução: regras 
gerais; provisória e definitiva; embargos do devedor. Sentença e coisa 
julgada: requisitos da sentença; julgamento extra, ultra e citra petitum; 
conceitos e limites da coisa julgada; preclusão, coisa julgada e eficácia 
preclusiva. Ação rescisória. Nulidades. Recurso em geral: conceito, 
pressupostos, efeitos. Processo e ação cautelares: procedimento cautelar 
comum e procedimentos cautelares específicos. Ação civil pública, ação 
popular e mandado de segurança coletivo. Mandado de segurança. 
DIREITO TRIBUTÁRIO: Código Tributário Nacional: Disposições Gerais; 
Competência tributária; Impostos; Taxas; Contribuição de melhoria; 
Legislação Tributária; Obrigação tributária; Crédito tributário; 
Administração tributária. DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração 
Pública. Atos Administrativos. Licitação. Contratos Administrativos. 
Serviços públicos e Administração Indireta/Entidades Paraestatais. 
Domínio Público (Bens públicos). Responsabilidade Civil da 
Administração. Intervenção do Estado na propriedade e no domínio 
econômico. Controle da Administração Pública. Improbidade 
Administrativa. Processo Administrativo e Sindicância. Tomada de 
Contas Especial. Cessão e requisição de servidores. DIREITO DO 
TRABALHO E DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Sujeitos da 
relação de emprego. Trabalhador autônomo, avulso, eventual e 
temporário. Empregados domésticos. Trabalhador Rural. O empregador. 
Empresa, estabelecimento. Solidariedade de empresas. Sucessão de 
empregadores. O Contrato de Trabalho. Elementos essenciais. Vícios e 
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defeitos. Nulidade e anulabilidades. Espécies do contrato de trabalho. 
Remuneração. Formas de remuneração. Duração do Trabalho: jornada, 
repouso, férias. Alteração do contrato de trabalho. Suspensão e 
interrupção do contrato de trabalho. Término do contrato de trabalho. 
Rescisão com ou sem justa causa. Aviso prévio. Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. Procedimentos nos Dissídios individuais: reclamação, 
audiência, sentença. Procedimentos nos dissídios coletivos. Sentença 
individual. Sentença coletiva. Recursos no processo do Trabalho. 
Súmulas (enunciados pertinentes). Ética profissional 

 
23.1.4 ESPECÍFICAS AGENTE ADMINISTRATIVO:  Protocolo e recepção 
de documentos. Classificação, codificação e catalogação de papeis e 
documentos. Gestão do patrimônio, cadastro, convênios e contratos. Técnicas 
de arquivamento: classificação e organização. Noções de procedimentos 
administrativos e processos administrativos. Noções sobre estruturas 
organizacionais e noções sobre recursos humanos: recrutamento, seleção e 
desenvolvimento de pessoal. Normas específicas para redação de 
correspondência oficial. Técnicas de atendimento ao público Noções de 
Arquivo. Noções de informática. Uso, em nível de usuário dos programas: 
Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft Acess, Microsoft Power Point. 
Internet. Postura profissional e relações interpessoais, Comunicação, Redação 
oficial de documentos empresariais e oficiais, Noções de Administração geral e 
pública, Atendimento ao público, Atendimento telefônico, Ética na 
Administração Pública, Noções da Lei n.º 8666/93 e alterações, técnicas de 
arquivamento.  

 
23.1.5 ESPECÍFICAS ARQUITETO: Conhecimentos gerais e atuais de 
teoria e história da arte, arquitetura e urbanismo. Levantamentos - Noções 
de topografia. Levantamento arquitetônico e urbanístico. Locação de 
obras. Dados geoclimáticos e ambientais. Legislação arquitetônica e 
urbanística. Instalações de obras e construções auxiliares–Serviços 
preliminares. Canteiro de obras. Marcação de obras. Movimentos de terra. 
Escoramentos. Projeto de Arquitetura – Fases e etapas de 
desenvolvimento do projeto. Análise e escolha do sítio. Adequação do 
edifício às características geoclimáticas do sítio e do entorno urbano. 
Sistemas construtivos. Especificações de materiais e acabamentos. 
Sistemas prediais de redes. Acessibilidade para pessoas com deficiência 
física. Projeto urbanístico – Desenho urbano. Morfologia urbana, análise 
visual. Redes de infraestrutura urbana, circulação viária, espaços livres, 
percursos de pedestres. Renovação e preservação urbana. Loteamentos, 
remembramento e desmembramento de terrenos. Projeto paisagístico – 
Conceitos de paisagem. Paisagismo de jardins e grandes áreas. 
Arborização urbana, equipamentos e mobiliários urbanos. Projetos de 
reforma, revitalização e restauração de edifícios. Fiscalização e 
gerenciamento – Acompanhamento, coordenação e supervisão de obras. 
Aceitação dos serviços. Administração de contratos de execução de 
projetos e obras. Caderno de encargos. Atividades e serviços adicionais – 
Estudos de viabilidade técnica, econômica, financeira e legal. Estimativas 
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de custos. Orçamentos. Laudos e pareceres técnicos. Noções de 
representação gráfica digital: AutoCAD. Tecnologia das construções – 
Fundações, estruturas. Mecânica dos solos. Sistemas construtivos 

 
23.1.6 ESPECÍFICAS ARQUIVISTA: Protocolo e recepção de 
documentos. Classificação, codificação e catalogação de papeis e 
documentos. Gestão do patrimônio, cadastro, convênios e contratos. 
Técnicas de arquivamento: classificação e organização. 

 
23.1.7 ESPECÍFICAS ASSISTENTE SOCIAL - O processo de trabalho do 
Serviço Social: aspectos teórico -metodológicos e ético-políticos; 
instrumentalidade; estratégias de ação do Serviço Social; dimensões da 
competência profissional - planejamento, execução, pesquisa; a legislação 
profissional; a atuação do assistente social na esfera estatal; ética e direitos 
humanos. As políticas sociais e o Serviço Social: organização e 
operacionalização das políticas sociais; o trabalho do assistente social com os 
diferentes segmentos da população em situação de vulnerabilidade social e de 
pobreza no campo das políticas sociais setoriais e por segmentos; 
interdisciplinaridade e os novos sujeitos sociais: conselhos de direitos e a rede 
social. Política Nacional de Assistência Social; SUAS - Sistema Único da 
Assistência Social; Lei 8.742/93, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); 
Família, Rede, Laços e Políticas Públicas; Violência Doméstica; Estatuto do 
Idoso, Estatuto da Criança e do Adolescente; Código de Ética Profissional do 
Assistente Social; Programas Governamentais de Transferência de Renda. 

 
ESPECÍFICAS BIBLIOTECÁRIO E AUXILIAR DE BIBLIOTECA - Biblioteconomia, 
documentação e ciência da informação. Formação e desenvolvimento de coleções. 
Organização e tratamento da informação e registros do conhecimento (catalogação, 
classificação, indexação e resumos). Normas de informação e documentação da 
ABNT. Serviços de referência e informação. Fontes gerais e especializadas de 
informação. Gestão de unidades de informação. Bibliotecas universitárias e o 
contexto institucional. Tecnologia da informação aplicada à gestão e aos serviços 
de bibliotecas. Legislação, ética profissional e órgãos de classe.  

 
23.1.8 ESPECÍFICAS BIÓLOGO Biodiversidade. Entidades Biológicas. 
Sistemática. Tempo, Espaço e Forma. Sistemas Biológicos. Seleção Natural. 
Adaptação. Biogeografia. Registro Fóssil. Cronofilogenia. Análise Filogenética. 
Origem da Vida. Protistas. Fungos. Plantas. Grandes extinções e Grandes 
Radiações. Evolução Humana. Estrutura e composição da Terra. Tempo 
geológico. Abundância dos elementos nas geosfera. Litosfera: Tectônica de 
placas; minerais e rochas; ciclo geoquímico endógeno e exógeno; agentes 
transportadores de massa no ambiente; intemperismo, erosão, transporte e 
deposição sedimentar; noções de estratigrafia e paleontologia. As biomoléculas 
e suas propriedades. Aspectos bioquímicos da origem da vida. Propriedades 
da água. Conceito de pH e soluções tampão. Fundamentos de termodinâmica. 
As biomoléculas mais importantes: proteínas e suas unidades constituintes, os 
aminoácidos; os açúcares; os lipídios e as vitaminas. Níveis de organização em 
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ecologia. Seleção natural e adaptação. Propriedades emergentes em ecologia. 
Sucessão ecológica e ciclos biogeoquímicos. Biomas e recursos naturais 
 
23.1.9 ESPECÍFICAS CONTADOR e SUB-CONTADOR - Orçamento e 
Contabilidade Pública. Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor 
Público – NBCASP, Resoluções CFC nº .128, nº 1.129, nº1.130, nº 1.131, nº 
1.132, nº 1.133, nº 1.134, nº 1.135, nº 1.136 e nº 1.137, Resolução CFC nº 
1.111, Resolução CFC nº 366/2011. DCASP - Demonstrações Contábeis 
Aplicadas ao Setor Público - Portaria STN 634/2013, Portaria STN 86/2014. Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LRF): principais conceitos, integração entre o Planejamento e o Orçamento 
Público, transferências e destinações de recursos públicos, endividamento 
público, gestão patrimonial, medidas de transparência e controle da gestão 
pública , elaboração dos demonstrativos do Anexo de Riscos Fiscais e de 
Metas Fiscais, do Relatório de Gestão Fiscal e do Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária, Resultado Nominal, Resultado Primário, Receita  
Corrente Líquida, Alienação de Bens, Operações de Crédito, Limites. Princípios 
básicos de contabilidade: Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado do 
Exercício; Demonstração de Lucros e Prejuízos Acumulados; Plano de Contas 
Simplificado; Balancete: movimentação das contas, apuração de saldos, contas 
patrimoniais e de resultado; Escrituração; Operações com Mercadorias: 
Estoques e Apuração de Custos; Análise e interpretação das demonstrações 
contábeis e análise por meio de índices. Noções básicas sobre direito tributário: 
Sistema Tributário Nacional; Competência Tributária da União, dos Estados e 
dos Municípios; Tributo: conceito, espécies, impostos, taxas, contribuição de 
melhoria, empréstimo compulsório, contribuições sociais ou para fiscais. 
Fundamentos básicos de auditoria: Auditoria Contábil; Auditoria de Gestão e 
Operacional; Normas Profissionais do Auditor Interno – NBC P 3; Normas 
Técnicas da Auditoria Interna – NCB T 12; Normas Relativas ao parecer; 
Relatórios de Auditoria Interna; Finalidades e objetivos da Auditoria 
Governamental. Noções sobre princípios orçamentários e contábeis: Plano 
Plurianual; Lei de Diretrizes Orçamentárias; Lei Orçamentária Anual; Lei de 
Responsabilidade Fiscal; Lei 4.320/64 – Contabilidade Pública. Elaboração e 
avaliação de fluxo de caixa: Receitas; Contas a Receber; Contas a Pagar; 
Desembolso – Custeio/Investimento; Custo Fixo; Custo Variável. 
 
23.1.10 ESPECÍFICAS COORDENADOR DO CRAS E ORIENTADOR 
SOCIAL: Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004. Política 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Estatuto da 
Criança e Adolescente. Estatuto do Idoso. Sistema Único de Assistência 
Social. Norma Operacional Básica – NOB/SUAS. Orientações técnicas 
para o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. A política 
social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na 
contemporaneidade. Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004 
(Resolução nº 145, de 15 de Outubro De 2004 - DOU 28/10/2004). Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Secretaria Nacional de 
Assistência Social. Decreto n° 3.298 de 20 de dezembro de 1999 – 
Regulamenta a Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a 
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Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Lei 
n° 8.069 de 13 de julho de 1990. Dispõe o Estatuto da Criança e 
Adolescente e dá outras providências. Lei n° 10.741 de 1° de outubro de 
2003. Dispõe o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Lei n° 10.836 
de 9 de janeiro de 2004. Programa Bolsa Família. Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate a Fome. Sistema Único de Assistência 
Social. Norma Operacional Básica – NOB/SUAS. Brasília, dezembro, 2012 
(Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012). Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate a Fome. Conselho Nacional de 
Assistência Social. Orientações técnicas para o Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS. Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome. Sistema Único de Assistência Social. Proteção Social 
Básica.  
 
23.1.11 ESPECÍFICAS DESENHISTA: Desenho Técnico: elementos 
fundamentais (ponto, linha, plano e sólido); escalas; vistas ortográficas; 
formato dos papéis; desenho assistido por computador – CAD; 
Legislação e normas de desenho técnico: normas técnicas; legislação 
urbanística e padronização. Plotagens: planta, banners, tintas, cores, 
impressão, mídia, precisão, linhas. Projeto arquitetônico: métodos e 
técnicas de desenho em projetos de arquitetura: leitura e interpretação de 
desenho, utilização de materiais, projeção ortogonal, plantas, cortes, 
fachadas, escalas, implantação, projeto de criação, desenho de interiores, 
perspectivas, layout, estudos de revestimentos e fachadas, aplicações 
CAD. 

 
23.1.12 ESPECÍFICAS ENFERMEIRO - Legislação do SUS: Princípios e 
diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, 
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das mãos. Fundamentos e exercício da enfermagem: Lei do 
exercício profissional - análise crítica. Código de Ética - análise crítica. 
Epidemiologia e enfermagem. Estatística e enfermagem. Teorias em 
enfermagem. Enfermeiro como líder e agente de mudança. Concepções 
teórico-práticas da assistência de enfermagem. Administração dos serviços de 
enfermagem: Políticas públicas em saúde e sua evolução histórica. Lei 
orgânica de saúde a partir da Constituição Federal de 1988. Processo social de 
mudança das práticas sanitárias no SUS e na enfermagem. Administração de 
materiais e enfermagem. Normas, rotinas e manuais - elaboração e utilização 
na enfermagem. Teorias administrativas e enfermagem. Organização dos 
serviços de enfermagem. Estrutura e funcionamento dos serviços de 
enfermagem. Planejamento na administração e na assistência de enfermagem 
em ambulatórios. Enfermagem e recursos humanos - recrutamento e seleção. 
Enfermagem em equipe - dimensionamento dos recursos humanos. 
Enfermagem, enfermeiro, tomada de decisão na administração da assistência e 
do serviço. Enfermagem na auditoria dos serviços e da assistência. Normas do 
Ministério da Saúde para atuação: programa nacional de imunizações, 
programa da mulher, programa da criança, programa do adolescente, 
programa do idoso, programa DST e AIDS, programa de hanseníase, programa 
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de pneumologia sanitária, programa de hipertensão, programa de diabético. 
Processo de enfermagem - teoria e prática. Consulta de enfermagem. 
Participação do enfermeiro na CIPA. Emergências clínico-cirúrgicas e a 
assistência de enfermagem. Primeiros socorros na empresa. Assistência 
integral por meio do trabalho em equipes: de enfermagem, multiprofissional e 
interdisciplinar. Planejamento do ensino ao cliente com vistas ao autocuidado: 
promoção e prevenção da saúde. 
 
23.1.13 ESPECÍFICAS ENGENHEIRO AGRIMESSOR: Cartografia básica: 
conceitos, representação da Terra no plano, sistemas de coordenadas, 
projeções cartográficas, projeção UTM, coleta direta e indireta de dados, 
cartografia temática, leitura de cartas e mapas. Topografia: conceitos, 
medida de distâncias e ângulos, orientação, posicionamento planimétrico 
e altimétrico, levantamentos planialtimétricos, locação, terraplenagem, 
cálculo de áreas e volumes, divisão de áreas, levantamento para fins 
estatísticos, instrumentos e métodos de medição, cálculo de projeto 
geométrico (greide, cubagem e perfil), curvas (circular, transição e 
vertical). Cadastro: conceito de cadastro imobiliário, finalidades e 
importância. Técnicas cadastrais. Cadastro rural e urbano. Elaboração de 
cartas: plano geral de construção de cartas, coleta de dados, concepção e 
projetos de cartas não-topográficas, arquivamento de cartas. 
Fotogrametria: conceitos, noções de técnica fotogramétrica, modelo 
estereoscópico (obtenção, uso e geometria), fundamentos matemáticos 
da fotogrametria, erros na fotogrametria, aerotriangulação, ortofotocartas 
e cobertura aerofotogramétrica. Cálculo de ajustamento: teoria dos erros 
de observação, princípio do método dos mínimos quadrados, elipse e 
elipsóide de erros, propagação dos erros, classificação dos modelos de 
ajustamento, análise do resultado do ajustamento. Astronomia de 
posição: definições fundamentais, elementos e trigonometria esférica, 
sistemas de coordenadas astronômicas, sistemas de tempo, variações 
das coordenadas celestes e determinações astronômicas locais e de 
precisão. Geodésia: conceitos, modelos terrestres, geometria do 
elipsóide, sistemas de referência, datum. Transporte de coordenadas, 
determinação do elipsóide, sistemas geodésicos (Astro Chuá, Córrego 
Alegre, SAD 69, WGS 84 e SIRGAS 2000), métodos de medida e 
posicionamento em geodésia, geodésia celeste, estabilidade das 
estruturas geodésicas. 9 Posicionamento por GPS: conceitos sobre a 
teoria GPS, características gerais, estrutura do sinal GPS (portadoras L1 e 
L2, códigos P, C/A e D), cálculo das coordenadas do receptor, DOP, 
técnicas de levantamento (estáticas e dinâmicas), métodos diferenciais, 
definição e uso de RTK, DGPS contra RTK, vantagens dos métodos, 
limitações operacionais, fontes de erros GPS, degradação da precisão, 
tipos de receptores, principais características de um receptor, aplicações 
de GPS. Cartografia automatizada: elementos matemáticos de 
computação gráfica, estrutura de computação gráfica, métodos digitais, 
conceito de cartografia digital, tecnologia de produção cartográfica, 
dispositivos para entrada e saída de dados cartográficos, estruturas de 
dados cartográficos e não cartográficos, análise cartográfica. Sistemas de 
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informações geográficas (SIG´s): fundamentos em SIG´s, elementos de 
um SIG. Geoprocessamento, aquisição de dados espaciais, qualidade de 
dados e dos mapas digitais. Aplicações em SIG, geração de bases de 
dados digitais, análise espacial. Interpretação de imagens: feições 
básicas, interpretação de fotografias aéreas, imagens de radar e imagens 
a nível orbital. Processamento de imagens. Conceitos: formatos, 
estatística e descrição da imagem. Características, tipos de imagem e 
imageamento, fundamentos matemáticos e estatísticos do 
processamento digital. Reconhecimento de padrões e análise de imagens. 
Sensoriamento remoto: conceitos, princípios gerais (princípios físicos e 
níveis de aquisição de dados), comportamento espectral de alvos, 
métodos de extração de informações, pr incipais sistemas sensores e 
produtos, fundamentos de interpretação (interpretação visual e 
tratamento digital). Legislação: Lei nº 10.267/01; Decreto nº 4.449/02; Lei 
nº 9.605/98; Lei nº 6.015/73 (Título V – do Registro de Imóveis); Estatuto da 
Terra; Código Florestal; Decreto Distrital nº 4.008/77; Lei nº 6.766/79 
(Capítulo I, Capítulo III e Capítulo IV). 16 Questão Fundiária: perícias 
técnicas, tipos de ações (Possessória, Demarcatória, Divisória, 
Discriminatória e Reivindicatória); análises de cadeias dominiais, títulos 
de propriedade (registro paroquial, transcrição, matrículas e outros). 

 
23.1.14 ESPECÍFICAS ENGENHEIRO CIVIL: Geologia Aplicada à 
Engenharia; Resistência dos Materiais; Topografia; Urbanismo; 
Hidráulica; Materiais de Construção; Teoria das Estruturas; Estradas; 
Hidrologia Aplicada; Mecânica dos Solos; Concreto Armado; 
Saneamento; Fundações; Planejamento; Orçamento e Controle de Obras; 
Planejamento Urbano; Saneamento Urbano; Equipamentos Urbanos; 
Gerenciamento na Construção Civil; Instalações Prediais; Tráfego e 
Transporte; Cadastro Fiscal Imobiliário. 

 
23.1.15 ESPECÍFICAS FARMACÊUTICO: Legislação: Constituição Federal 
art. 196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei Federal nº 8.080/1990, Lei 
Federal nº 8142/1990; Portaria GM nº 687/2006 – Aprova a Política de 
Promoção da Saúde. A Estratégia de Saúde da Família: Portaria nº 
2488/GM/2011 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica; Portaria nº 
1.654, de 19 de julho de 2011 - Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção 
Básica (PMAQ-AB) e o Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, denominado 
Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável - PAB Variável. 
Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012 - Redefine os parâmetros de 
vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 
2 às Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para 
populações específicas, cria a Modalidade NASF 3, e dá outras providências. 
Organização de Almoxarifados, avaliação da área física e condições 
adequadas de armazenamento. Controle de estoques de medicamentos e 
material de consumo. Padronização dos itens de consumo. Sistema de compra. 
Sistema de dispensação de medicamentos e materiais de consumo. Sistema 
de distribuição de medicamentos. Farmacologia. Conceitos: SUS, Vigilância 
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Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Assistência Farmacêutica. Política de 

medicamentos ‐ legislação para o setor farmacêutico. Educação em saúde ‐ 
noções básicas. Estrutura física e organizacional e funções da Farmácia 
Hospitalar. Seleção de medicamentos, germicidas e correlatos. Programação e 
estimativas de necessidade de medicamento. Noções básicas de 
epidemiologia. Farmacologia clínica e terapêutica. Serviços/centros de 
informação de medicamentos. Farmacovigilância e farmacoepidemiologia. A 
Farmácia Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica. Misturas intravenosas, 
nutrição parenteral e manipulação de citostáticos. Controle de qualidade dos 

produtos farmacêuticos ‐ métodos físicos, químicos, físico‐químicos, biológicos 
e microbiológicos. Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos. 

Conhecimentos gerais sobre material médico‐hospitalar. Garantia de qualidade 
em farmácia hospitalar. Legislação farmacêutica. O Sistema Único de Saúde: 
Aspectos históricos. Fundamentação Jurídica e organizacional do SUS: 
Princípios e Diretrizes do SUS.  
 
23.1.16 ESPECÍFICAS FISCAL DE OBRAS - Princípios fundamentais da 
Constituição Federal de 1988. Direitos e garantias fundamentais. Organização 
do Estado e dos Poderes. Da Administração Pública. Conhecimentos 
Específicos: Elaboração de relatórios, croquis, cálculos de áreas e tabelas; 
leitura de projetos e croquis; noções de área de construção civil; conhecimento 
e aplicação das leis de uso e ocupação de solo. Instrumentos de política e 
gestão urbana. Infraestrutura e serviços urbanos. Assuntos relativos à 
arquitetura e construção civil. Bens Municipais. Conceito, classificação, uso e 
alienação. Conhecimento de materiais diversos utilizados em serviços de 
construções, ampliações e reformas em imóveis. Conhecimentos gerais sobre: 
Fiscalização de obras para a liberação de alvarás, licenças e de habite-se; 
Fiscalização do cumprimento da Legislação sobre obras e edificações em toda 
área do Município, fazendo vistorias, leitura de projetos, conferência de 
medidas, cálculos de área, autuações, notificações, embargos e aplicando 
multas 

 
23.1.17 ESPECÍFICAS FISCAL DE TRIBUTOS - Noções de serviços 
administrativos e municipais. Normas gerais de direito tributário. Tributos e 
outras receitas municipais. Legislação Tributária. Fato gerador. Base de 
cálculo. Alíquota. Lançamentos - modalidades: por declaração, de ofício e por 
homologação, revisão, atualização de valores imobiliários, recursos contra 
lançamentos. Crédito tributário - exigibilidade, extinção, pagamento, 
decadência, prescrição, exclusão, anistia, remissão, cobrança judicial. 
Imunidade e isenção - Isenções: unilaterais, bilaterais, subjetivas e objetivas. 
Incidência e não incidência. Bitributação e "BIS IN IDEM". Parafiscalidade e 
extrafiscalidade. Código Tributário Nacional e Código Tributário Municipal Lei 
073 de 23 de dezembro de 1997. Lei Orgânica do Município de Balneário 
Gaivota/SC.  

 
23.1.18 ESPECÍFICAS FISCAL SANITARISTA - Conhecimento do Sistema 
Único se Saúde (Sus): Legislação Básica do SUS; Leis 8080/90 e 8142/90. 
NOAS 01/02; Norma Operacional de Assistência à Saúde; A obrigatoriedade de 
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notificação pelos profissionais de saúde, de algumas doenças transmissíveis; 
Relação de doenças para o Brasil. Indicadores de Saúde. Legislação; Sanitária; 
Epidemiologia e Controle de Zoonoses (Raiva, Controle de Quirópteros, 
Leptospirose, Controle de Roedores, Toxoplasmose, Tuberculose, Brucelos e, 
Teníase, Cisticercose, Fasciolose, Salmonelose, Leishmaniose: visceral e 
cutânea, Larva migrans, Hidatidose, Esquistossomose). Transição demográfica 
e epidemiológica. Vigilância Epidemiológica. Investigação Epidemiológica de 
Casos e Epidemias. Sistema de Informação em Saúde e Vigilância 
Epidemiológica. Doenças de Interesse para a Saúde Pública e Vigilância 
Epidemiológica: AIDS, Cólera, Dengue, Esquistossomose Mansônica, Febre 
Tifóide, Hanseníase, Antaviroses, Hepatites Virais, Leptospirose, Menigites, 
Raiva, Tuberculose e Tétano. Doenças Emergentes e Reemergentes. 
Esquema Básico de Vacinação e vacinação de adultos. Dengue, controle. 
Legislação Sanitária Federal e Vigilância Sanitária ANVISA.  
 
23.1.19 ESPECÍFICAS FISIOTERAPEUTA - Fundamentos de Fisioterapia, 
Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações 
musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas 
e pediátricas; conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia; Exame 
clínico, físico, semiologia, exames complementares e plano de trabalho em 
fisioterapia; Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contra-
indicações de termoterapia, crioterapia, hidroterapia, massoterapia, 
mecanoterapia, cinesioterapia motora e respiratória, eletroterapia,manipulação 
vertebral; Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia; Fisioterapia 
em neurologia; Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia; Fisioterapia em 
pediatria, geriatria e Neonatologia; Fisioterapia cardiovascular; Amputação: 
indicações e tipos de prótese e órteses;mastectomias; Fisioterapia em 
pneumologia; fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar; insuficiência 
respiratória aguda e crônica; infecção do sistema respiratório; Fisioterapia na 
saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao 
trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho; Assistência 
fisioterapêutica domiciliar; Riscos ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção, 
Código de ética e legislação profissional.  
 
23.1.20 ESPECÍFICAS MÉDICO - Legislação do SUS: Princípios e diretrizes 
do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, Princípios 
da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das 
mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato respiratório, sistema 
vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, Infecções comunitárias 
do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca 
congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, 
Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática. Código da Ética Médica; Conhecimentos 
gerais sobre: prontuário do paciente; transferência de paciente; atestado 
médico (legislação); informações às famílias de paciente falecido; 
intercorrência na ausência do médico assistente; sigilo médico e segredo 
profissional; remoção de paciente; responsabilidade do médico. Indicadores de 
saúde pública; Portaria nº 1886 de 18 de dezembro de 1997, que aprova as 
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normas e diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde e do 
Programa de Saúde da Família; Programa de Saúde da Família, noções de 
medicina comunitária, verminoses, noções de trabalho em equipe, noções de 
administração e planejamento público, cronograma de atendimento, 
territorialização, visitas médicas domiciliares, tuberculose e dermatologia. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – 
princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: 
situação atual, medidas e controle de tratamento; Planejamento e programação 
local de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico. 
 
23.1.21 ESPECÍFICAS ODONTÓLOGO - Legislação do SUS: Princípios e 
diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, 
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das mãos. Traumatismo em dentes permanentes jovens. 

Dentística restauradora ‑ diagnóstico e tratamento. Ortodontia preventiva. 

Níveis de prevenção. Erupção dental. Oclusão. Semiologia ‑ exame do 

paciente. Técnicas radiográficas. Prevenção das doenças periodontais. 
Prevenção da cárie dental. Diagnóstico das lesões agudas da cavidade bucal. 
Anatomia em cirurgia oral. Avaliação pré-operatória. Técnicas Anestésicas. 
Alterações periodontais agudas. Diagnóstico e tratamento dos problemas de 
origem endodôntica. Placa bacteriana. Controle de placa - meios físicos e 
químicos. Epidemiologia da cárie e doença periodontal. Exodontia: técnicas e 
acidentes. Esterilização e desinfecção em odontologia. Perícia odontológica: no 
foro criminal, trabalhista e civil. Responsabilidade profissional. Doenças 
Ocupacionais, Normas Técnicas de Avaliação de incapacidade laborativa; 
Fundamentos de Normas Técnicas Periciais. 

 
23.1.22 ESPECÍFICAS TÉCNICO DE ARQUIVO: Protocolo e recepção de 
documentos. Classificação, codificação e catalogação de papeis e 
documentos. Gestão do patrimônio, cadastro, convênios e contratos. 
Técnicas de arquivamento: classificação e organização. Noções de 
procedimentos administrativos e processos administrativos. 

 

23.1.23 ESPECÍFICAS TÉCNICO AGRÍCOLA: Agricultura orgânica. 
Armazenamento e transporte de produtos de origem vegetal, seus 
produtos, subprodutos e resíduos de valor econômico. Metodologia de 
amostragem e de análise de produtos de origem vegetal, seus produtos, 
subprodutos e resíduos de valor econômico. Legislação federal sobre 
defesa sanitária vegetal. Legislação federal sobre padronização e 
classificação de produtos de origem vegetal, seus produtos, subprodutos 
e resíduos de valor econômico. Conhecimentos básicos sobre os 
organismos internacionais e blocos econômicos regionais (omc, fao, 
oms, cipp, codex alimentarius, cosave, ue e mercosul). 
 
23.1.24 ESPECÍFICAS TÉCNICO EM AGRIMENSURA: Cartografia 
básica: conceitos, representação da Terra no plano, sistemas de 
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coordenadas, projeções cartográficas, projeção UTM, coleta direta e 
indireta de dados, cartografia temática, leitura de cartas e mapas. 
Topografia: conceitos, medida de distâncias e ângulos, orientação, 
posicionamento planimétrico e altimétrico, levantamentos 
planialtimétricos, locação, terraplenagem, cálculo de áreas e volumes, 
divisão de áreas, levantamento para fins estatísticos, instrumentos e 
métodos de medição, cálculo de projeto geométrico (greide, cubagem e 
perfil), curvas (circular, transição e vertical). Cadastro: conceito de 
cadastro imobiliário, finalidades e importância. Técnicas cadastrais. 
Cadastro rural e urbano. Elaboração de cartas: plano geral de construção 
de cartas, coleta de dados, concepção e projetos de cartas não-
topográficas, arquivamento de cartas. 

 
23.1.25 ESPECÍFICAS TÉCNICO EM CONTABILIDADE: Orçamento e 
Contabilidade Pública. Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao 
Setor Público – NBCASP, Resoluções CFC nº .128, nº 1.129, nº1.130, nº 
1.131, nº 1.132, nº 1.133, nº 1.134, nº 1.135, nº 1.136 e nº 1.137, Resolução 
CFC nº 1.111, Resolução CFC nº 366/2011. DCASP - Demonstrações 
Contábeis Aplicadas ao Setor Público - Portaria STN 634/2013, Portaria 
STN 86/2014. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF): principais conceitos, integração entre o 
Planejamento e o Orçamento Público, transferências e destinações de 
recursos públicos, endividamento público, gestão patrimonial, medidas 
de transparência e controle da gestão pública , elaboração dos 
demonstrativos do Anexo de Riscos Fiscais e de Metas Fiscais, do 
Relatório de Gestão Fiscal e do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária, Resultado Nominal, Resultado Primário, Receita Corrente 
Líquida, Alienação de Bens, Operações de Crédito, Limites. 

 
23.1.26 ESPECÍFICAS TESOUREIRO: CONTABILIDADE PÚBLICA: os 
princípios fundamentais de contabilidade, os objetivos da contabilidade, 
formalidades da escrituração contábil, variações patrimoniais qualitativas 
e quantitativas, o exercício social e as demonstrações financeiras, a 
estrutura do balanço patrimonial, a estrutura da demonstração do 
resultado do exercício. Conceitos e objetivo da Contabilidade Pública. 
Campo de atuação, regimes adotados pela contabilidade pública, 
Exercício financeiro. Controle Interno e Externo. Receitas Públicas: 
Classificação econômica - receita orçamentária e extra orçamentária. 
Receitas Correntes e de Capital. Despesas: Classificação econômica - 
Despesas Correntes e de Capital. Estágio das Despesas: Empenhamento. 
Liquidação e Pagamento. Tipos de empenho de despesas: Ordinário 
Global, Estimativo. Despesas por adiantamento. Restos a Pagar e 
processados não processados, pagamentos de Restos a Pagar. Noções 
sobre conciliação bancária - cheques e documentos bancários. 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 4.320/1964 - Orçamento, Receita e Despesa 
Pública; Lei Complementar n° 101-2000 - Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; Código 
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Tributário Nacional; Código Tributário do Municipal. Lei de Improbidade 
Administrativa: Lei n. 8.429/92. Conhecimentos de Informática; 

 
23.1.27 ESPECÍFICAS PSICÓLOGO - Legislação: Constituição Federal art. 
196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde:Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº 
8142/1990; Portaria GM nº 687/2006 – Aprova a Política de Promoção da 
Saúde. A Estratégia de Saúde da Família: Portaria nº 2488/GM/2011 - Aprova 
a Política Nacional de Atenção Básica; Portaria nº 1.654, de 19 de julho de 
2011 - Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o Programa Nacional de 
Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB) e o 
Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, denominado Componente de Qualidade do 
Piso de Atenção Básica Variável - PAB Variável. Portaria nº 3.124, de 28 de 
dezembro de 2012 - Redefine os parâmetros de vinculação dos Núcleos de 
Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às Equipes Saúde da 
Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações específicas, cria a 
Modalidade NASF 3, e dá outras providências Infância, adolescência. As 

inter‐relações familiares: casamento, conflito conjugal, separação, guarda dos 
filhos. A criança e a separação dos pais. A criança e o adolescente vitimizados. 
Natureza e origens da tendência antissocial. Os direitos fundamentais da 
criança e o do adolescente. O trabalho do psicólogo em equipe 
multiprofissional. Psicodiagnóstico – técnicas utilizadas. A entrevista 
psicológica. Teoria da Personalidade, Teorias e Técnicas Psicoterápicas. 
Diferenças individuais e de classes. Noções de cidadania, cultura e 
personalidade: “status”, papel e o indivíduo. Fatores sociais da anormalidade. 
Interação social. A psicologia social no Brasil. 
 
23.1.28 ESPECÍFICAS RECEPCIONISTA - Atendimento e orientação ao 
público. Relacionamento interpessoal e Comunicação. Tipos de redação oficial 
e técnica: atestado, ata, circular, edital, ofício, relatório, requerimento e 
declaração. Arquivo: organização, transferência, sistemas e métodos de 
arquivamento. Atendimento ao telefone: ligações locais, estaduais, nacionais e 
internacionais. Gestão de Tempo. Gestão de Projetos. Ética e postura 
profissional. Noções de informática. Uso, em nível de usuário dos programas: 
Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft Acess, Microsoft Power Point. 
Internet. 

 
23.1.29 ESPECÍFICAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM - A inserção dos 
serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética 
dos profissionais de enfermagem e Lei do exercício profissional. Política de 
humanização do SUS. Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, 
cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e 
órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, 
protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e 
ectoparasitos. Saneamento básico. Educação em saúde. Conceito e tipo de 
imunidade. Programa de imunização. Noções básicas sobre administração de 
fármacos: efeitos colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos 
técnicos de enfermagem. Assistência integral de enfermagem à saúde: da 
criança e do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental. Assistência 
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ao indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos 
degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. Assistência de enfermagem 
no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem em urgência e 
emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de 
infecção. Classificação de artigos e superfícies hospitalares aplicando 
conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. 
Preparação e acompanhamento de exames diagnósticos. Noções de 
administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem. 

 
23.1.30 ESPECÍFICAS TÉCNICO SANITÁRIO  - Saúde pública; práticas 
médicas sanitárias e ações preventivas; biossegurança; bioética; riscos do 
trabalho da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de 
interesse da saúde; problemas sanitários, médicos e sociais; epidemiologia; 
regulamentação e fiscalização da saúde; normas e padrões de interesse 
sanitário e da saúde; aspectos burocráticos, normativos em saúde pública; 
vigilância sanitária, epidemiológica e da saúde; falhas, defeitos, ilicitudes e 
riscos na fabricação, transporte, estocagem e comercialização de alimentos, 
medicamentos e insumos à indústria e comércio; instrumentalização legal e 
noções de risco em saúde pública; consciência sanitária; sistemas de 
informação, monitoramento e coleta de dados clínicos e laboratoriais em saúde 
pública; conceitos e abrangência em saúde pública e vigilância sanitária; 
conceitos e indicadores de nocividade e inocuidade; modelos assistenciais e 
vigilância da saúde, normatização e controle de aspectos do meio ambiente, 
seu uso e preservação; tecnologias em saúde, epidemiologia, fiscalização e 
vigilância sanitária, epidemiológica e da saúde. RDC 306/04. Portaria 
2.914/2011. Lei Estadual n° 6.320/83. Medida provisória 2.190-34 de 23 de 
agosto de 2001. Lei 8.080/90. Lei 9.782/99. Legislação Sanitária do Estado de 
Santa Catarina: Atribuições da Vigilância Sanitária. Conceito: área de 
abrangência, instrumento de Atuação, o poder de polícia, emissão de autos e 
documentos legais, fiscalização e inspeção sanitária. Vistorias Alimento: 
manipulação, armazenamento, transporte, saúde do trabalhador e edificações. 
Doenças Transmissíveis por alimentos. 
 
23.1.31 ESPECÍFICAS VETERINÁRIO: Clínica e cirurgia veterinária. 
Compostos sanitários. Controle de produtos de uso veterinário. Controle 
de raiva, de roedores, vetores e zoonoses. Controle sanitário de 
alimentos. Cuidados na prevenção de alimentos. Defesa Sanitária. 
Desenvolvimento e execução de programas de nutrição animal. 
Formulação e balanceamento de rações. Prevenção de doenças, 
carências e aumento da produtividade. Doenças infectocontagiosas em 
Saúde Pública veterinária, determinadas por bactérias: estreptococciases, 
tuberculose, pasteurelose, estafilococciases, brucelose, salmonelose, 
shigueloses, peste bubônica e vibriose leptospirose; determinadas por 
vírus: raiva, encefalites, eqüinas e aftosa; determinadas por nematóides: 
triquinelose, ascaridíase e ancilostomíase; determinadas por trematóides: 
esquistossomoses e cercarioses; determinadas por cestóides: teníase, 
cisticercoses e equinococoses. Elaboração e execução de projetos 
agropecuários, referentes ao crédito rural. Assessoria, assistência e 
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orientação. Acompanhamento de projetos. Produção racional lucrativa de 
alimentos. Dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos. 
Epidemiologia: conceito e cadeia epidemiológica. Ética Profissional. 
Exames laboratoriais. Colheita de material e/ou análise 
anátomopatológica, histopatológica, imunológica. Diagnóstico e 
terapêutica. Fontes de contaminação. Fundamentos microbiológicos. 
Higiene, plano de prevenção e conduta na infecção alimentar. Inspeção e 
fiscalização sanitária em locais de produção, manipulação, 
armazenamento e comercialização de produtos de origem animal, bem 
como da qualidade. Legislação pertinente. Inspeção sanitária de produtos 
de origem animal. Melhoramento do gado. Inseminação artificial. Seleção 
das espécies mais convenientes. Caracteres mais vantajosos. 
Rendimento da exploração pecuária. Planejamento e desenvolvimento de 
campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados à 
pecuária e à Saúde Pública. Levantamentos de necessidades e do 
aproveitamento de recursos orçamentários existentes, visando favorecer 
a sanidade e produtividade do rebanho. Planejamento, organização, 
supervisão e execução de programas de defesa sanitária, proteção, 
aprimoramento e desenvolvimento da pecuária. Estudos, pesquisas, 
consultas, relatórios, fiscalização e métodos, visando assegurar a 
sanidade do rebanho, a produção racional econômica de alimentos e a 
saúde da comunidade. Procedimentos para avaliação dos surtos de 
infecção. Profilaxia das intoxicações e infecções alimentares. Profilaxia, 
diagnóstico e tratamento de doenças de animais. Exames clínicos e de 
laboratório, visando assegurar a sanidade individual e coletiva dos 
animais. Vias de Transmissão. Zoonoses: conceituações e classificação. 
 

23.2 CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL: 
23.2.1 LINGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de 
textos. Linguagem verbal e não verbal. Recursos que estabelecem a coesão do 
texto. Ortografia das palavras. Nova Ortografia. Estabelecer concordância 
nominal e verbal. Acentuação gráfica das palavras.  
 
23.2.2 MATEMÁTICA - Adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Problemas com as quatro operações. Regra de três simples e composta. 
Cálculo de áreas. Juros e porcentagem.  

 
23.2.3 ESPECÍFICAS AUXILIAR ADMINISTRATIVO -  Protocolo e 
recepção de documentos. Classificação, codificação e catalogação de papeis e 
documentos. Gestão do patrimônio, cadastro, convênios e contratos. Técnicas 
de arquivamento: classificação e organização. Noções de procedimentos 
administrativos e processos administrativos. Noções sobre estruturas 
organizacionais e noções sobre recursos humanos: recrutamento, seleção e 
desenvolvimento de pessoal.  Normas específicas para redação de 
correspondência oficial.  Técnicas de atendimento ao público Noções de 
Arquivo. Noções de informática. Uso, em nível de usuário dos programas: 
Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft Acess, Microsoft Power Point. 
Internet. 
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23.2.4 ESPECÍFICAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I e AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS II, CALCETEIRO, JARDINEIRO E PINTOR: Limpeza 
e higiene em geral. Limpeza e conservação dos objetos de uso, de 
equipamentos e do local de trabalho. Controle de estoque dos materiais 
de limpeza. Remoção de lixo e detritos, destino e seleção do lixo. 
Segurança e higiene do trabalho. Acidente de trabalho e prevenção de 
acidentes de trabalho. Noções sobre primeiros socorros. Uso de 
equipamentos de proteção individual - EPIs.  

 
23.2.5 ESPECÍFICAS BORRACHEIRO: Noções sobre normas de 
segurança no trabalho, bem como sobre o uso de EPI´s- Equipamentos de 
Proteção Individual; Conhecimentos das ferramentas; Noções da 
atividade de borracheiro: Conservação e reformas de pneumáticos, 
colocação. Calibragem. Normas de segurança; Prática da função. 
 
23.2.6 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) - Conceito de Agente 
Comunitário de Saúde; Atribuições dos Agentes Comunitários de Saúde: Quem 
é o ACS, Cadastramento e acompanhamento dos dados coletados; 
Diagnóstico do Meio Ambiente; Micro área e Micro área de risco; Mapeamento; 
Funções. Higiene, profilaxia e imunidade. Tipos de doença: hereditária, 
congênita, adquirida e epidemiológica. Fontes de infecção. Doenças causadas 
por bactérias e vírus. AIDS e Dengue. Principais verminoses humanas. 

 
23.2.7 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS - Conhecimentos do 
Sistema Único de Saúde (SUS); Organização e princípios do SUS: Base legal; 
Controle Social do SUS; Vigilância no território: O que é e como o território vem 
sendo usado pela saúde pública, Como você delimita o seu território de 
atuação com trabalhador de saúde, A territorialização como instrumento básico 
de reconhecimento do território para a atuação da vigilância; Situação 
epidemiológica em Florianópolis; Leishmaniose: características 
epidemiológicas: ciclo, modo de transmissão, período de incubação, 
suscetibilidade e imunidade; aspectos clínicos no cão; medidas preventivas 
dirigidas à população humana, ao vetor e à população canina; Protocolo de 
exames de laboratório; Dengue: noções sobre a dengue, biologia dos vetores, 
operações de campo, reconhecimento geográfico, tratamento focal, tratamento 
perifocal, bloqueio, equipamentos de proteção individual, formas de controle, 
Programa Nacional de Controle da Dengue; Febre Chikungunya e Zika Vírus: o 
que é, significado do nome, área de circulação, situação nas Américas, 
transmissão, notificação de caso e prevenção; Raiva : noções sobre a doença, 
vacinação anti-rábica animal , controle de morcegos em áreas urbanas; 
Roedores / Leptospirose / Hantavirose: controle de roedores em áreas urbanas; 
leptospirose e hantavirose: sintomas, transmissão, prevenção; Animais 
Peçonhentos: ofídeos, aracnídeos (aranhas e escorpiões) e lepidópteros 
(Lonomia obliqua): noções básicas sobre controle, prevenção de acidentes e 
primeiros socorros. 
 
23.2.8 ESPECÍFICAS CARPINTEIRO - Conhecimento de técnicas de 
medida e corte e seleção de madeiras; procedimentos assentamento de portas, 
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janelas e esquadrias de madeira e de peças de cobertura e telhamento, 
colocação de divisórias de madeira e laminados; conhecimento de construção 
de formas para concretagem de vigas, lajes e pilares, consertos e reparos em 
peças de mobiliário; procedimentos de manutenção dos utensílios de trabalho; 
conhecimento de ferramentas mecânicas, chaves, parafusos, dobradiças, 
fechaduras e utensílios utilizados em serviços de carpintaria; conhecimento de 
terminologia básica utilizada nas construções civis, princípios básicos da 
construção civil e das rotinas de trabalho e dos materiais de construção civil. 
Segurança do trabalho: Identificação e utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Preparação do 
local de trabalho. 

 
23.2.9 ESPECÍFICAS MECÂNICO - Injeção eletrônica; motores: diesel, 
aspirado e turbinado; transmissão; suspensão; cambio e embreagem; freios: 
mecânico, ar e hidráulico; cabeçotes: diesel, gasolina e álcool; caixa de 
direção: mecânica e hidráulica para máquinas pesadas (pneus e esteira); 
conhecimento em ferramentas mecânicas, hidráulica e de precisão. 
Lubrificação. Solda.  

 
23.2.10 ESPECÍFICAS MOTORISTA I, MOTORISTA II - Legislação de 
Trânsito. Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações referentes à 
condução de veículos. Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais de 
Circulação. Sinalização. Veículos, licenciamento, habilitação. Regras de 
circulação. Deveres e proibições, infrações e penalidades. Medidas e 
processos administrativos. Direção defensiva. Primeiros socorros. Preservação 
do meio ambiente. Direitos Humanos e Cidadania no trânsito. Noções sobre 
funcionamento do veículo. Transporte de urgência e emergência.  

 
23.2.11 ESPECÍFICAS OPERADOR DE EQUIPAMENTOS I e OPERADOR 
DE EQUIPAMENTOS II - Legislação de Trânsito - Código de Trânsito Brasileiro 
e demais legislações referentes à condução de máquinas pesadas. Sistema 
Nacional de Trânsito. Normas Gerais de Circulação. Sinalização. Veículos, 
licenciamento, habilitação. Regras de circulação. Deveres e proibições, 
infrações e penalidades. Medidas e processos administrativos. Primeiros 
socorros. Preservação do meio ambiente. Direitos Humanos e Cidadania no 
trânsito. Noções sobre funcionamento de máquinas pesadas. Transporte de 
carga.  

 
23.2.12 ESPECÍFICAS PEDREIRO e PEDREIRO II - Equipamentos e 
materiais utilizados na atividade; Conceito básico sobre Desenho Técnico, 
Planta Baixa, Cortes e Fachadas; Ferramentas de Trabalho; Conhecimentos 
Sobre Assentamento de tijolos; Ligação de Paredes em Ângulo Reto e em 
Cruz; Conhecimento Sobre Divisão, Tipo de Bloco de Concreto e Argamassas: 
reparação da Argamassa; Assentamento de Parede de Bloco de Concreto; 
Construção de Parede de Canto em Ângulo Reto com Bloco de Concreto; 
Conhecimento Sobre Argamassa de Reboco, Chapisco; Pontos de Mestras; 
Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. 
Segurança do trabalho: Identificação e utilização de equipamentos de proteção 
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individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Preparação do 
local de trabalho.  

 
23.2.13 ESPECÍFICAS SALVA-VIDAS - Primeiros Socorros: Sistema de  
emergência médica e o socorrista, deveres do socorrista, Deveres do paciente, 
Identificação dos equipamentos básicos utilizados no socorro pré hospitalar, 
Avaliação geral do paciente, Aferição de sinais vitais em APH, Parada 
cardíaca, Manobras para realizar uma RCP, Hemorragias e choque, Ferimento 
em tecido mole, Trauma em ossos, Lesões de crânio coluna e tórax, 
Queimaduras, Intoxicações, Crises e problemas de abstinência, manipulação e 
transporte de Vítimas, Emergências médicas, Parto emergencial, Triagem 
(Seleção das vítimas por prioridade no local do acidente). 

 
23.2.14 ESPECÍFICAS VIGIA - Serviços de vigilância, portaria, controle de 
veículos, segurança de pessoal, combate a incêndios e primeiros socorros. 
Proceder à vigilância diurna e noturna nas dependências dos edifícios e áreas 
próximas: cuidados básicos essenciais. Comunicação; normas de Segurança 
do Trabalho e Higiene; noções de hierarquia; noções de segurança; 
conhecimento dos utensílios possíveis de utilização; conhecimento da função; 
formas de tratamento; atendimento ao público; telefones públicos de 
emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiro. 
Noções básicas de Relações Humanas no Trabalho. Ética no trabalho. 
Relacionamento interpessoal. Atribuições do cargo  
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ANEXO VIII 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 
1. Caberá interposição de recursos à FAEPESUL, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, a respeito: 

a) Revisão do indeferimento de inscrição; 
b) Revisão de questão da Avaliação Escrita Objetiva; 
c) Resultado das Etapas. 

 
2. Os recursos deverão ser interpostos diretamente através do Sitio de Internet 
(www.faepesul.org.br/concursos) na Área do Candidato. 
 
3. O recurso deverá obedecer ao padrão estabelecido pela FAEPESUL, devendo ser 
observados, entre outros, os seguintes requisitos: 

a) Fundamentar, com argumentação lógica e consistente; 
b) Apresentar recursos individuais, para questões diferentes (se for o caso). 
c) Estar relacionado ao próprio impetrante. 

 
4. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens acima serão 
liminarmente indeferidos. 
 
5. Não será aceito pedido de recurso de qualquer natureza, via fax, correios 
eletrônicos, ou apócrifos. 
 
6. Somente será apreciado o recurso que for expresso em termos convenientes e que 
aponte as circunstâncias que o justifique. 
 
7. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada a 
data e hora de seu protocolo. 
 
8. As decisões dos recursos estarão disponíveis ao candidato no Posto de 
Atendimento/Área do Candidato e resultado, na forma de extrato, publicado nos locais 
especificados no item 7 deste Edital. 
 
9. Se do exame do recurso resultar a anulação de item integrante de Avaliação, a 
pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos. 

http://www.faepesul.org.br/concursos
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ANEXO IX 
DAS EXIGÊNCIAS E DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 

 
1. Homologado o resultado, a municipalidade, havendo necessidade, chamará o 

candidato classificado para o exercício do cargo, por ordem crescente de classificação, o 

qual será nomeado na forma mencionada neste Edital. 

 

2. São requisitos básicos para a investidura em cargo público de caráter efetivo: 

2.1 A aprovação em concurso público; 

2.2 A prova da nacionalidade; 

2.3 O gozo dos direitos políticos; 

2.4 A quitação com as obrigações militares, para os homens; 

2.5 A quitação com as obrigações eleitorais; 

2.6 A idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

2.7 O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

2.8 A comprovação da aptidão física e mental para exercício do cargo; 

2.9 Declaração de não acumulação ou de acumulação lícita de cargos, 

empregos ou funções públicas, inclusive se já aposentado em outro cargo ou 

emprego público; 

2.10 Declaração de ausência de impedimento de exercício de cargo, emprego ou 

função pública; 

2.11 Declaração da não percepção de proventos aposentadoria por invalidez, 

pagos por qualquer regime previdenciário. 

2.12 Idoneidade moral a ser comprovada mediante apresentação de atestado de 

antecedentes emitido por órgão competente. 

2.13 Comprovar a formação exigida para o cargo e o registro profissional quando 

exigido. 

 

3. As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 

estabelecidos em Lei. 

 

4. A perda ou suspensão do gozo dos direitos políticos será configurada, caso a 

Administração Municipal tome ciência da existência de sentença, com trânsito em julgado 

de: 

4.1 Cancelamento da naturalização; 

4.2 Reconhecimento da incapacidade civil absoluta; 

4.3 Condenação penal, enquanto durarem os seus efeitos; 

4.4 Condenação em processo judicial instaurado por força de atos de 

improbidade administrativa. 

 

5. O não cumprimento dos requisitos disciplinados no item 2 impede a contratação do 

candidato e gera a sua recondução à última colocação neste certame. 


